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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE PAULÍNIA - SP 

 

 

 

Processo Eletrônico nº 1000339-55.2019.8.26.0428 

Pedido de Recuperação Judicial 

 

FERTILIZANTES HERINGER S/A., devidamente 

qualificada nos autos de seu pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, 

por seus advogados infra-assinados, vem, respeitosamente, perante V. Exa., 

promover a juntada do 2º ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, que 

reflete o resultado de negociações recentes estabelecidas com credores, após as 

objeções apresentadas ao plano anterior e a designação da Assembleia Geral de 

Credores. 

 

Requer, assim, a juntada da Alteração e Consolidação do 

Plano de Recuperação Judicial anexa, rogando sejam os credores notificados da 

juntada, por nota cartorária, apesar de se tratar de processo eletrônico, e 

consignando que a Recuperanda disponibilizará cópias e demais dados para 

conhecimento dos credores no decorrer da AGC já designada, para debate e 

posterior votação. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 28 de novembro de 2019. 

 

  Julio Kahan Mandel                                                Paulo C. S. Calheiros 
   OAB/SP 128.331                                                          OAB/SP 242.665 
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PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 
AO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 

FERTILIZANTES HERINGER S/A. 

NO ÂMB ITO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PAULÍNIA /SP 
PROCESSO NO. 1000339-55.2019.8.26.0428 

Novembro - 2019 ~~\_\.\J 
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"11 recuperação judicial lem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade eco nômica'~ 

Arl. 47, Lei 11.101/2005 
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1 - SUMÁRIO EXECUTIVO E VISÃO GERAL 

1.1 -Comentários in iciais 

A empresa FERTILIZANTES HERINGER S/A, sociedade anônima de capital aberto 
inscrita no CNPJ/Mf.' sob o nº 22.266.175/0013-11, devidamente qualificada nos aulos do 
processo Nº. 1000339-55.2019.8.26.0428 com estabelecimento administrativo e induslrial 
sito à Av. Irene Karcher nº 620, Betel, Paulínia, SP, doravante denominada ''Heringer" ou 
simplesmenle "Recuperanda", vem apresentar· sua proposta de modificação e 
consolidação do seu Plano de Recuperação constante nos autos do processo de 
recuperação judicial. 

Considerando que: 

o O plano de recuperação judicial foi apresentado em 09/04-/2019 e objeto 
de aditivo em 17/10/2019, conforme previsão do art. 53 da Lei 11.101; 

o As propostas estabelecidas no Plano de Recuperação Judicial apresentadas 
pela Heringer não alcançaram as expectalivas de alguns credores e, por 
isso, foi alvo de objeções; 

o O seu interesse é atingir a salisfação ela maioria dos credores; 

o Alguns credores sugeriram melhorias nas propostas apresentadas no l?lano 
de Recuperação apresentado; 

o A preocupação é constante com os compromissos assumidos no processo 
de recuperação judicial; e 

o A Heringer entende que a falência não é alternativa economicamente viável 
aos credores, conforme será detalhado nesta proposta de modificação e 
consolidação do Plano de Recuperação Judicial. 

A Heringer vem apresentar sua Prnposta de Modifi cação e Consolid ação cio Plano 
de Recuperação Judicial, conforme detalhado nos Lópicos seguintes, registrando que toda 
e qualquer menção à homologação do Plano de Recuperação judicial deve ser 
inlerprelada também como menção à hipótese em que houver decisão judicial que, de 
alguma forma, conceda a recuperação judicial. 

\ 
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1.2 - Definições e interpretações adotadas neste p lano de recuperação judicial 

Os termos e expressões ulilizados conforme apropriado, sempre que mencionados 

no presente Plano, Le r·ão os significados que lhes são aLribuíclos nesta cláusula 1.2. Tais 

Lermos definidos serão uli l izaclos, confo rme apropriado, na sua fo rma singular ou plura l, no 

gênero masculino ou feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é 

atribuído, exceto se especifi cado ele modo d iverso. Os Lermos ulilizaclos ncsLc plano Lerão 

as definições e interpreLações indicadas nos subtópicos a segui r·. 

1.2.1.Acionistas: significa os acion isLas diretos ou indirelos da Heringer. 

1.2.2.Administrador Judicia l: significa o Dr. ORESTE NESTOR DE SOUZA Ll\SPRO, 

brasileiro, casado, advogado, inscri to da Ordem dos Advogados cio Brasil - Seção de São 

Paulo sob o nº 98.628 e no CPF /MF nº 106.450.518-02, com ender-eço profissional na Hua 

Major Quedinho, nº 111, 18º andar, Consolação, CEP 01050-030, São Pau lo/SP, 

AdminisLrador Jud icia l nomeado nos termos da decisão proferida em 06 de fevereiro de 

2019. 

1 .2.3. Alienação de Ativos: significa as operações de alienação de alivos nos termos da 

Cláusu la 2. 

1.2.4. Aprovação do Plano: significa a aprovação do plano de recuperação judicial pelos 

credores sujeilos ao con curso ele credores cm assembleia geral de credores, na forma do 

art. 45 ou 58, §1° da LFR. 

1.2.5. J\ssen1bleia Geral ele Credores: significa o órgão de deliberação no processo 

recuperacional, cujas atribuições estão expressas e detalhadamente previstas na LRF. 

1.2.6. J\umento de Capital: signi fica um aumento de capita l da Heringer. 

1.2.7.13NDES: significa o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 

1.2.8. Classe 1: significa os créditos concursa is previstos inciso 1 do arl. 41 e inciso 1 do art 

83 da l.FR. 

1.2.9.Classe II: significa os créditos concursais previstos in ciso li do art. 41 e inciso li do art. 
83 da LFR. 

1.2.10.Classe Ili : significa os crédi tos concursais previstos inciso Ili cio art. fj,1 e inciso VI do 

art 83 da LFR ~(v\\J ~ 
7 
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1.2.11.Classe IV: significa os créditos concursais previstos inciso IV do arl. 41 e inciso VI, d, 
do art. 83 da LFR. 

1.2.12.Créditos ou Crédilos Concursais: signiílca créditos líquidos ou ilíquidos, existentes 
na data do pedido da recuperação judicial ou cujo fato gerador seja anterior ou coincidente 
com a da La do pedido de recuperação judicial, que estão sujeitos aos efeitos desle plano, nos 
termos da LRF. 

1.2.13. Créditos com garantia real: significa créditos concursais detidos por credores com 
garantia real., nos Lermos do art. 41, in ciso li da LFR. 

1.2.14. Créditos extraconcursais: significa os créditos detidos conlra a Recuperanda que 
não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial por se enquadrarem no arl. 49, §§ 3º e 
IJ·º da LFR, ou qualquer oulra norma legal que os exclua cios efeitos cio concurso de credores. 

1.2.15. Créditos M PE: significa os créditos concursais detidos por microempresas ou 
empresas de pequeno porte, definidos conror·me a Lei Complementar nº 123/2006, nos 
termos do art. 41. inciso IV da LFR. 

1.2.16. Créditos Quirografé1rios: significa os créditos concursais detidos por credores 
quirografários; 

1.2.17. Cr·éditos Trabalhistas: significa os crédiLos concursais derivados ela legislação do 
Lrabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do arl. IJ·l. inciso 1 da Lf-R. 

1.2.18. Credores: signifi ca pessoas físicas ou jurídicas delentoras ele créditos concursais. 

1.2.19. Credores com Garanlia Real: credores concursais cujos crédil os são assegurados 
por dircilos reais de garanlia (tal como um penhor ou uma l1ipoteca), até o limite do valor 
cio respeclivo bem, nos termos do artigo 41, II , da Lei de Falências. 

1.2.20. Credores concursais: significa os credores titulares de créditos concursais. 

1.2.21. Credores exlraconcursais: significa os titu lares de créditos exlraconcursais. 

1.2.22.Cr·éditos com Garantia Fiduciária de Terceiros: signifi ca os cr·éditos detidos conlra a 
Recuperanda que possuem garantia fiduciária concedida por Lcrceiros, cm relação aos 
quais a Recupera nela reconhece não se sujei Lar à recuperação judicial. 
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HERINGER 

1.2.23.Credores de Créditos com Garantia Fiduciária de Terceiros: significa os credores 

titulares de Créditos com Garantia Fiduciária de Terceiros em relação aos seus Créditos com 

Garantia Fiduciária ele Terceiros e aos seus demais Créditos; 

1.2.24. Data da intimação da decisão que homologar o plano: Data cm que a Recuperanc!a 

se der por intimada da decisão proferida pelo juízo da recuperação com a homologação 

judicial do plano. 

1.2.25. D<:1ta do pedido: significa a dala cio ajuizamento cio pedido ele recuperação judicial, 

qual scj<:1, 04 de fevereiro ele 2019. 

1.2.26. Dólar Norte-Americano, dólar ou USO: significa a moeda corrcnle nos Estados 

Unidos da Améri ca. 

1.2.27. Encargos sociais: significa conjunto de obrigações que a Recuperancla deve pagar 

aos seus funcionário ou ex-funcionários decorrentes das relações contratuais. 

1.2.28. Euro ou EUR: significa a moeda corrente na União Europeia. 

1.2.29 . Evento de liquidez: significa a destinação de recui·sos financeiros provenientes da 

alienação de ativos, injeção de novo capita l por meio de emissão de novas ações e/ou de 

nova dívida que tenha cond ições econômico financeiras adequadas para a Companhia, para 

o pré-pagamento de créd itos concursais mediante a apl icação de deságio sobre o saldo na 

data da liquidação. Por se tratar de evento futuro e in certo, o evento de liquidez não 

signincará, para os Lermos deste plano, uma obrigação ele pré-pagamento pela 

Recuperanda, mas sim uma opção que poderá v ir a ser implementada. 

1.2.30. l lomologação cio plano de recuperação judicial: significa a decisão judicial proferida 

pelo j uízo ela Recuperação que concede a Recuperação judicial, nos Lermos do art. 58, caput 

ou § l tl da LFR 

1.2.31.juízo da Recuperação judicial : significa o juízo da 2ª Vara Cível dn Comarca de 

Paulínia. 

1.2.32. Laudo: significa os laudos de avaliação dos bens e alivos imobil izada da Herin ger. 

1.2.33 . LFR: significa a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

1.2.34.LIBOR: signi fica a taxa interbancá ria de Londi·es (London ln terban k Offered Rale) 

para o período ele 6 rneses. Para fins deste plano de rec 
1 
pei·ação judi cial a taxa LIBOR não 
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será inferior à zero para co tTeção dos créditos em moeda estrangeira sujei Los à recuperação 

judicial. 

1.2.35. Plano ou PRJ: signi fi ca este plano de recuperação jud icial conjunto, incluindo todos 

aditamenlos, mod ificações, al terações e complementações, e incluindo Lodos anexos e 

documentos mencionados nas cláusulas des te Plano. 

1.2.36. Real: significa a moeda corrente no Br·asil. 

1.2.37 .Recuperanda: signi fi ca a Heringer. 

1.2.38. SELIC: significa a taxa média aj uslada cios financiamentos diári os apurados no 

Sislcrna Especial de Liquidação e Custódia para títulos federai s. 

1.2.39. Taxa Referência ou T R: significa a Laxa de referência instituída pela Lei nº 8.177 / 91, 

divulgada pelo 13anco Central do Brasil 

1.2.4 0. UPI: Unidade Produt iva Isolada, constituída por um ou mais bens e direitos da 

Heringer, a qual poderá ser alienada sem que se haja sucessão de quaisquer dívidas ou 

obrigações da Recuperanda,, nos termos do artigo 60 da Lei de Falências. 

\ V 
~ 'v~\. 
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2 - CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES 

O quadro de credores da Heringer é predominantemente composlo por fornecedores 
e inslituições financeiras. Com relação a fornecedores, obse1va-se que os créditos, em sua 
grande maioria são originários de estreil o e antigo relacionamento comercial. adquiridos no 
desempenho de seu objetivo social. 

Desta fo rma, o r·esumo do quadro geral de credores da Heringer, detalhado por 
classe, segue abaixo: 

·:. Cl4.~§ES .. 
{:::t ::r v;tL..OR 

Traballl istas R$ 28. 781.072,67 
Garantia Real* R$ 286. 926.621,07 
Quirografários * R$ 1.539.135.550,55 

Qufrografário (ME/ EPP) R$ 10.806.132, 98 

...... 

:TOTAL 
--;··::-:··:::·· :;:: .R$ 1.8(f5.. 649.3 77.,2. 7 

* Os créditos em moeda estrangeira foram convertidos;\ taxa PTAX do dia 04/02/2019. 

sendo a wxa do dólar em R$ 3.6756 e a cio euro em R$ 4.2008. 

A seguir, o gráfico de representatividade por classe de credores: 

O valor dos créditos de Ledas as classes arrolados na recuperação judicial, 
conforme o quadro de credores apr·esentado pelo admini strador judicial, foi de R$ 
1.865.649.377,27 (um bi lhão, oitocentos e sessenta e cinco milhões, seiscentos e quarenta 
e nove mil, trezentos e setenta e sete reais e vinte e sete centavos). 
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HERINGER 

3 - DO PAGAMENTO AOS CREDORES 

Estão sendo considerados no quadro de credores os valores in fo rmados pelo 
admini strador judicial, conforme previsão do art. 7º, § 2º da LRE. 

O Plano de Pagamento foi concebido levando-se cm consideração as projeções do 
fluxo de caixa. Referidas projeções foram elaboradas partindo-se cios relatórios gerenciais 
e contábeis da Heringer e realizando-se projeções para os próxirnos 26 (vinte e seis) 
anos, incluindo-se algumas val'i áveis e fatores determinantes econômico-nnanceiros e de 
mercado. A projeção do fluxo de caixa está disponibilizada sob anexo - ANEXO l. 

/\. seguir, a Recuperanda apresenta as propostas de pagamentos div idi das por 
classes de credores, conforme art. '1·1 e art. 83 da LFR. 

3.1 - Pagamento aos credores - Trabalhistas 

3.1.1 - Credores trabalhistas da li sta atual 

O tratamento que será dado aos credores constantes no aluai quadro geral de 
credores será: 

a) Pagamento de 100% (cem por cento) do valor do crédito; 

b) Os valores serão corrigid os pela Taxa Referencial - TR mensal publicada pelo 
Banco Central cio Brasil , desde a dala do pedido de recuperação até a data da 
homologação do plano de recuperação; 

e) Pagamento de 1 (uma) parcela no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 
a todos os credores inscritos nesta classe, até o limite do crédito, em 60 
(sessenta) dias contados a partir da data da intimação da decisão que 
homologar o plano de recuperação judicial 

d) O saldo cios créditos após o pagamento da parcela prevista no item "c", retro, 
serão liquidados em 10 (dez) parcelas mensais iguais e consecutivas, com a 
primeira parcela vencível em 90 (noventa) dias contados ela data da intimação 
da decisão que homologar o plano de recuperação judicial, e as demais parcelas 
nos mesmos dias dos meses subsequentes; 
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HERINGER 

e) Os credores detentores de créditos que, alualizados alé a data da homologação 
do plano de recuperação judicial, Lolalizarem o valor superior a R$ 1.500,00 (mil 
e quinhenlos reais) pocle1·ão opttir expressamente por 1·eceber, em até 60 
(sessenlti) dias contados a parlir ela da la da intimação ela decisão que 
homologar o plano de recuperação judicial, o valor de R$ 1.500,00 (mi l e 
quinhenlos reais), dando li quidação integral e ir revogável do crédilo inscrito no 
quadrn geral de credores; 

f) A opção descrita no item "e", retro, deverá ser manifesta ela por escrito no prazo 
de até 30 (trinta) dias após a publi cação da decisão que homologar o plano ele 
recuperação judicial aprovado, em documento a ser enviado através do e-mail 
credores.rj@heringer.com.b1-, com cópia para o Administrador Judicial no e-
ma i 1 heringer@las12ro.corn.br; 

O disposto previsto no parágrafo único do art. 54-da Lei 11.101/05 será cumprido 
nos termos da Lei. 

Conforme previs~o discriminada no item 4.2, 4.3, 4.'1-, 4.5, 4.6 e no item 5.1 do 
presente plano, <1 empresc:1 utiliza1·{1 os recursos recebidos com a alienação de bens 
imóveis não operacionais, veículos, múquinas e equipamentos e a devolução dos valores 
relidos para "aceleração do pagarnento" dos c1·éditos Lrabalhislas inscritos na classe 1 cio 
quadro geral de credores. Caso as ali enações cios bens destinados a vencia ou a devolução 
dos recursos retidos não ocorra até o encerramento do prazo para liquidação da classe 
trabalhista, não haverá p1·ejuízo para a quilação da classe, pois, a quitação acontecerá no 
prazo descri to no item "d", retro. 

-A proposta de pagamento descrita para essa classe de credores atende aos 
princípios lega is, ressaltando-se que fica claro na proposta a definição das clatns de 
pagamentos, dos valores a sei-em pagos e as correções e juros incidentes sobre crédito. 

3 .1.2 -Credores trabalhistas que tiverem seus créditos reconhecidos e habilitados 
após a homologação do plano de recuperação judicial 

Tendo em vista que podem existir processos trabalhistas em trâmite, ou a serem 
ajuizados no período ele dois anos da rescisão do contrato ele trabalho, em que se discutem 
verbas controversas e alheias ao parágrafo li nico do artigo 54 da Lei 11.J 01/05, tomando 
por base o princípio legal, e evitando privilegiar credores da mesma classe, a Heringer 
pagará aludidas verbas, caso 1·econhecido pel(l justiça cio Trabalho, nos mesmos moldes 
previslos para os credores Lrabalhistas, caso o crédito seja reconhecido após a da La ele 
pagamento previsLo no item 3.1.1- d, o mesmo será liquidado em até 30 (trinta) dias da 
data da habili tação da ce1"tidão de uéclito trabalhista no processo ele recuperação judicial. 
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3.1.3 - Encargos sociais 

Os encargos sociais relacionados à classe Lrabalhista sei·ão pagos e/ou parcelados 
na fo rma prevista em l.ei. 

3.1.4 - Pagamento a credores trabalhistas com ação em andamento e FGTS 

Os valores decorrentes de créclilos Lrabalhistas devidos em razão ele condenações 
judiciais elevem ser depositados no juízo ele ori gem. Os valores decorrentes de fu ndo ele 
garanlia por tempo de servi ço (FGTS) eleve m sei· depositados nas respectivas contas 
vinculadas. 

3.1.5 - Acordos - Concili ação perante a Justiça do Trabalho (TRT's) 

Todos os acordos que vierern a ser firm ados e homologados pei·ante ns 
coordenadorias de concili ação (ou órgãos semelhantes) dos respeclivos Tribunais 
Regionais do Trabalho, mediante audiências ou acordos de conciliação, visando a 
satisfação do crédito da coletividade dos credores trabalhistas, serão convalidados por 
esle plano ele recuperação judicial. 

3.2 - Pagamento aos credores da Classe li - Garantia Real 

/\ Recuperanda apresenla 02 (duas) opções ele pagamento, coníorme indicadas 
abaix o. /\s opções são all ernativas e excludentes entre si, ou seja, não são fracionáveis ou 
cum u \alivas a um mesmo credor. Os credores deverão se manifestar por escri Lo, con íôrme 
formulário disponibilizado sob anexo - ANEXO V, no prazo de alé 30 (Lrinla) dias após a 
publicação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial aprovado. 
escolhendo qual a opção de recebimento ele seus crécliLos. conforme descri to nos opções 
abaixo, em documenlo a sei· enviado alrnvés cio e-mail credores .rj @ h e rin !~c r. co m.bi.:, com 
cópia para o AdminisLrador Judicia l no e-mail heringerCêVlnspro.com.br. onde a 
Recupcranda retornará com a confirmação do recebimento cio documento. Caso não 
ocorra a manifestação no período estipulado, fica desde já deíinido que a forma de 
pagamento será pela "Opção 2" (dois) ele pagamento. 

Opção 1: 

a) Pagamento de 100% (cem por cento) do valor de cada credor constante no 
quadro geral de credores; 
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b) Carência de 3 (três) anos para início cio pagamento do valor principal e juros ela 
dívida, contada da data da intimação da decisão que homologar o plano de 
recupernção judicial; 

e) Os pagamentos de principal serão em parcelas anuais, vencendo-se a primeira ao 
fin al cio ano im ediatamente ;:i pós o encerramento da corência e as demais nos 
mesmo dia e mês cios anos subsequentes; 

cl) Os créditos cm moeda nacional (Real-R$) serão corrigidos à Taxa Rerercncial - TR 
adicionados de juros de 5% (cinco por cento) ao ano, e os créditos em moeda 
estrangeira (dólar-USO ou euro-EUR) serão corrigidos pela LIBOR adicionado de 
juros ele 1% (um por cento) ao ano. a partir da data da intimação ela dec isão que 
homologar o plano de recuperação judicial. Em casos nos quais a taxa LIBOR 
apurada seja inferior à zero, será adotada apenas a taxa de juros de 1.00% ao ano. 

e) Carência de 3 (três) anos para pagamento dos juros, contado da data da intimação 
da decisão que homologar o plano de recuperação judicial, sendo que, os valores 
referentes aos juros do período de carência sei·ão acrescidos ao crédito principal; 

f) /\pós o período de carência dos juros, os valores apurados referentes aos juros 
incorridos serão pagos em parcelas semestrais, com a l :i (prim eira) parcela ao 
fin al cio semestre i1nediaLa mente posteri or ao pedodo de carência; 

g) O credor deverá informar <1 conta corrente pélt"a recebei· os valores em até 30 
(trinta) dias antes do data do prin1eiro pagamento previslo acima; 

h) O íluxo de pagamenlo ela parcela principal será a seguinte: 

Ano-
o/o Amor tização da Ano calendário 

previs lo 
divida principal 

1 2020 0,00%> 

2 2021 0,00% 

3 2022 0,00% 

4 2023 2.so0;,, 

5 2024 2,50% 

6 2025 10,00% 

7 2026 10,00%> 

8 2027 20,00'X> 

9 2028 20,001/.1 

10 2029 35,00'V.1 
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i) Em caso de evento de liquidez, a Recuperanda poderá optar pré-pagar, 
prioritar iamente, os credores da Classe li que expressamente anuírem com o 
pré-pagamento, os quais receberão seus valores devendo optar pelo 
recebimento mediante a aplicação de deságio sobre o saldo do crédito na data 
da liquidação, conforme quadro a seguir: 

Ano-
Ano calendário % a ser pago o/o do deságio 

previsto 

l 2020 68,SO'Y,, 3 1,50% 

2 2021 68,80'X1 31,20% 

3 2022 69,10% 30,901Y.1 

· ~ 2023 69,40º/.l 30,60% 

5 2024 69,701!{ , 30,30% 

6 2025 70,00% 30,00º/.i 

7 2026 70,30% 29,70% 

8 2027 70,60%> 29,40% 

9 2028 70,801Y,, 29,20% 

10 2029 71,10% 28,90% 

Os credores da Classe li que expressamente anuírem com o pré-pagamento, 
poderão optar pelo pré-pagamento a cada evento de liquidez, sendo que, caso 
optem por receber o pré-pagamento em um determinado evento de liquidez, não 
estarão obrigados a no próximo evento de liqui dez, receber o pré-pagamento. A 
Recuperancla enviará comunicado aos credores que optarem pelo recebimento dos 
seus crédilos de aco1·do com a presente opção, alravés dos mesmos éanais 
descritos no il em 3.2, retro, onde inl'orn1ará sobre a disponibili zação de recursos 
para o pré-pagamenlo e a forma e prazo que os credores Lerão para manifestar 
sobre a opção pelo pré-pagamento. 

k) A previsão de liquidação desta classe, considerando as premissas delimitadas 
nesta opção 01, é de 10 (dez) anos após a inlim ação da decisão que homologar o 
plano de recuperação judicial. 

Opcão2: 

a) Os créditos serão li quidados por meio de parcela única no último dia útil do mês 
de dezembro de 2040, e contempla1·á a liquidação do saldo principal do crédito 
cotTigido por Taxa Referencial - TR e adi cionado de juros rnmuneratórios ele 2% 
(dois por cento) ao ano, e os créditos em moeda estrangeira (dólar-USO ou euro-EUR) 
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serão corr igidos à 0,1 % ao ano, a partir da data da intimação ela decisão que homologar o 
plano de recuperação judicia l; 

b) A Previsão de liquidação desta classe, considerando as premissas delimitadas 
nesta "opção 2", é de 20 (vinte) anos após a intimação ela decisão que hon10logar o 
plano de recuperação judicial. 

3.2.1 - As proposlas ele pagamenlos descrilas para essa classe de credores alenelem aos 
princípios legais, ressallando-se a definição elas datas de pagarnentos, cios valores a 
serem pagos e as correções e juros incidentes sobre crédito. 

3.3 - Pagamento aos credores da Classe Ili - Quirografá rios 

A Recuperancla apresenta as 06 (seis) opções de pagamenlo, conforme indicadas 
abaixo. As opções são alternalivas e excludentes enlre si, ou seja, não são fracionáveis ou 
cumulativas a um mesmo credor. Os credores deverão se manifestar por escrilo, conforme 
formulário disponibilizado sob anexo - ANEXO V, no prazo de alé 30 (trin ta) dias após a 
publicação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial aprovado, 
escolhendo qual a opção ele recebimento de seus créditos, conforme descrito nos opções 
abaixo, em documento a sei· enviado através do e-mail credores.rj@hcringcr.com.br, com 
cópia para o Administrador Judicial no e-mail heringcr@laspro.com.b1·, onde a 
Recuperanda responderá com a confirmação do recebimento do documento. Caso não 
ocorra a manifeslação no período estipulado, fica desde já definido que a forma de 
pagamenlo será pela "Opção 2" (dois) ele pagamento. 

Opção 1: 

a) Pagamento de 100% (cem por cento) do valor de cada credor constante no 
quadro geral de credores, conforme descrito a seguir; 

i.) Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada credor constante 
no quadro geral de credores (Tranche A ), mediante: 

1) Carência de 3 (três) anos para início cio pagamento do valor principtil e juros da 
dívida, contada da data da intimação da decisão que homologar o plano de 
recuperação judicial; 
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2) Os pagamentos de principal serão cm parcelas anuais, vencendo-se a primeira ao 
final do ano imediatamente após o encerramento da carência e as demais nos 
mesmo dia e mês dos anos subsequenles; 

3) Os créditos em moeda nacional (Real-R$) serão corri gidos à Taxa Referencial - TR 
adicionados de juros de 4% (qualro por cento) ao ano. e os créditos em moeda 
estrangeira (Dólar-USO ou Euro-EUR) serão corrigidos pela l.l ílO R, a partir da 
data da intimação ela decisão que homologar o plano de recupe1·ação judicial. Em 
casos nos quais a taxa LI BOR apurada seja in fe1·ior ii zero, sení adotada apenas a 
taxa ele juros ele 0,00% ao ano. 

4) Carência de 3 (três) anos para pagamento dos juros, contado da data da intimação 
da decisão que homologar o plano de recuperação judicial, sendo que, os valores 
referentes aos juros do período ele carência serão acrescidos ao crédito principal; 

5) Após o período de carência dos juros, os valores apurados referentes aos juros 
incorridos serão pagos em parcelas semestrais, com a F (prirneira) parcela ao 
final do semestre imediatamente posterior ao período de carência; 

6) O credor devcrú in formar a conta corrente pa1·a receber os valores em até 30 
(trinta) dias antes ela data cio primeiro pagamento previsto acima; 

7) O fluxo de pagamento ela parcela principal será a seguinte: 

Ano· % Amortização da 
Ano ca lendári o 

previsto 
dívida principa l 

1 2020 o.oo•x, 
2 2021 0,00%1 

3 2022 o .oorv., 
4 2023 2,50'X1 

5 202•1 2,50'Y.1 

6 2025 2.son1.i 

7 2026 2,50%1 

8 2027 5,00% 

9 2028 5,00% 

10 2029 5,00% 

11 2030 5,00% 

12 2031 5,00%1 

13 2032 5,00 X1 

14 2033 L0,00%> 

15 2034 50.00'Yi 
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ii.) Pagamento de 50% (cinqueuta por ceuto) do valor de cada credor constante 
no quadro geral de credores (Tranche B}, mediante: 

1) Carência de 5 (cinco) anos para início do pagamento do valor· principal e jurns ela 
dívida, contada da data da intimação da decisão que homologar o plano ele 
recuperação judicial; 

2) Os pagamentos de prin cipal scr·ão em parcelas anuais, vencendo-se a primeira ao 
final do ano imediatamente após o encerramento da carência e as demais nos 
mesmo dia e mês dos anos subsequentes; 

3) Os créditos em moeda nacional (real-R$) serão corrigidos à Taxa Refer·encial - TR 
adicionados de juros de 2% (dois por cento) ao ano e os créditos em moeda 
estrcingeira ( dólar·-USD ou curo-EUR) serão corrigidos ~ 1 0,1 % ao ano, a partir da 
data ela intimação da decisão que homologélr o plano de recuperação judicial; 

4) Carência de 5 (cinco) anos pagamento dos juros, contado da data da intimação da 
decisão que homologar o plano de recuperação judicial, sendo que, os valores 
referentes aos juros do período de carência serão acrescidos ao crédito principal; 

5) Após o período de carência dos juros, os valores referentes aos juros serão pagos 
em parcelas anuais, com a P (pri meira) parcela ao final cio ano imediatamente 
posterior ao período de carência; 

6) O credor deverá informar a conta corrente para receber os valores em até 30 
(tr inta) dias antes da data do prim eiro pagamento previ sto acima; 

7) O fluxo de pagamento ela parcela principal será a seguinte: 

t\no· % J\morlização d a 
An o cale11dúri o 

previsto dívida princip:ll 

1 2020 . 

2 2021 . 

3 2022 . 

4 2023 

5 2024 . 

6 2025 0,17º/.> 

7 2026 0,74% 

8 2027 1,30º/ci 

9 2028 1.76% 

19 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
39

-5
5.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

75
C

47
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
O

 K
A

H
A

N
 M

A
N

D
E

L 
e 

T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
01

9 
às

 2
2:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
LA

19
70

06
27

87
0 

   
 .

fls. 14800



l'EIHILIZANIES 

11--i 
HERI NGER 

10 2029 2,1 J %1 

11 2030 2,4 7'1c1 

12 2031 2,1•1%1 

13 2032 2,66<Y,1 

14 2033 3,26'V. 

15 2034 3,93'!1.· 

16 2035 4,3911{, 

17 2036 2,67% 

LB 2037 3,50'Y. 

19 2038 4,50% 

20 2039 5,62% 

21 2040 9,79% 

22 2041 9,79% 

23 2042 9 ,791Y.i 

24 2043 9,79% 

25 2044 9,79% 

26 2045 9,83%1 

8) Em caso de evento de li quidez, a Recuperanda poderá opta r p ré-pagar, 
prioritar iamente, os credores da Classe Ili que optarem por terem 
especificamente os saldos de crédi tos denominados como "Tranche B" 
descri to nesta proposta "ii.)", e que expressamente anuírem com o pré-
paga mento, após quitados os créditos da Classe li que expressa me nte 
anuírem com o pré-pagamento, pré pagos mediante a aplicação de deságio 
sobre o saldo do crédito na data da li quidação, conforme quadro abaixo: 

Ano· 
Ano calendário o/o /\ ser p;igo % do Deságio 

previs lo 

1 2020 20,70% 79,30'Y.1 

2 2021 23,70% 76,30% 

3 2022 26,50% 73,50'}{1 

4 2023 29,30% 70,70% 

5 2024 32,00% 68,00%1 

6 2025 34,50%1 65,50% 

7 2026 37,00% 63,00'X1 

8 2027 39,40% 60,60'/.1 

9 2028 41,70% 58,30'Y,, 

10 2029 43,90% 56,10% 

11 2030 4 6,000/ci 54,00°/.1 

12 2031 •18,00% 52,00'Y. 

13 2032 50.00% 50,00%1 

14 2033 51,90% 48,.lO'X• 

15 2034 53,70% 46,30'Y,, 

" 
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16 2035 55,40º!.> 44,60%1 

17 2036 5 7.100/í) 42,90% 

18 2037 58,70% 41,301V.1 

19 2038 60,30% 39,70% 

20 2039 6 1,80% 38,20% 

21 2040 63,20% 36,80% 

22 2041 G4,60% 35,40% 

23 2042 66,00% 34,00'Xi 

24 2043 67,30% 32,70% 

25 2044 68,50% 31,50%, 

26 2045 69.70% 30,30'% 

Os credores da Classe Ili que expressamente anuírem com o pré-pagamento, poderão 
optar pelo pré-pagamento a cada evento de liquidez, sendo que, caso optem por receber 
o pré-pagamento em um determinado evento de li quidez, não estarão obrigados a no 
próximo evento de liquidez receber o pré-pagamento. A Recuperanda enviará 
comunicado aos credores que optarem pelo recebimento de seus créditos de acordo com 
a presente opção, através dos 111esmos canais descri tos no item 3.3, retro, onde informará 
sobre a disponibilização de recursos para o pré-pagamento e a forma e prazo que os 
credores Lerão para manifestar sobre a opção pelo pré-pagamento. 

iii.) A previsão de liquidação desta classe, considerando as premissas delimi tadas 
nesta opção 01. é de 26 (vinte e seis) anos após a intimação da decisão que 
homologar o plano de recuperação judicial. 

b) Pagamento de 1 (uma) parcela no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a 
Lodos os credores, até o limi te do crédito, em 60 (sessenta) dias contados ci partir 
da data da intimação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial; 

e) Os credores detentores de saldo de créditos que, após o pagamento da parcela 
prevista no item "b", retro, totalizarem o valor superi or a R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) poderão optar expressamente por receber, em até 60 (sessenta) 
dias contados da data do pagamento previsto no item "b", o valor· de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), dando liquidação integral e irrevogável do crédito inscrito 
no quadro geral de credores. 

Opção 2: 

a) Os créditos serão liquidados por meio ele parcela única no último dia útil do mês 
ele dezembro de 2040, e contemplará a liquidação do saldo principal do crédito 

\~~ 
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corrigido por Taxa Referencial - TR e adicionado de juros rcmuneralórios de 2% 
(dois por cento) ao ano, e os créditos cm moeda estrangeira (Dólar-USO ou Euro-
EUR) serão corri gidos à 0,1 % ao ano, a parlir da da la da inti mação da decisão judicial 
que homologar o plano de recuperação judicial até a data da liquidação. 

b) Pagamento de 1 (uma) parcela no valor ele R$ 1.500,00 (mil e quinhcnLos rea is) a 
Lodos os credores, até o li mite do crédito, em 60 (sessenla) dias contados a parlir· 
da data da intimação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial; 

e) Os credores detentores de snldo de créditos que, após o pagamento da parcela 
prevista no ilem "b", retro, totalizarem o valor superior a R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) poderão optar expressamente por receber, em até 60 (sessenta) 
dias contados da data do pagamento previsto no item "b", o valor ele R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), dando liquidação integral e irrevogável do crédito inscri to 
no quadro geral de credores. 

d) A Previsão de liquidação desta classe, considerando as premissas delimitadas 
nesta "opção 2", é de 20 (vinte) anos após a intimação da decisão que homologar o 
plano de recuperação judicial. 

Opcão3: 

a) Pagamento de 100% (cem por cento) do valor de cada credor co n s t a n ~ e no 
quadro geral de credores, conforme descri to a seguir; 

i.) Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada credor constante 
no quadro geral de credores (Tranche A), mediante: 

1) Carência de 3 (três) anos para início do pagamento do valor principal e juros ela 
dívida, contada ela data da in timação da decisão que homologar· o plano de 
recuperação judicial; 

2) Os pagamentos de prin cipal serão em parcelas anuais, vencendo-se a primeira ao 
final do ano imediatamente após o encerramento da carência e as demais nos 
mesmo dia e mês dos anos subsequentes; 
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3) Os créditos em moeda nacional (Real-R$) serão corri gidos à Taxa Referencial - TR 
adicionados de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, e os créditos em moeda 
estrangeira (Dólar-USO ou Euro-EUR) serão corri gidos pela LIB OR, a partir da 
data da intimação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial. Ern 
casos nos quais a taxa LIBOR apurada seja inferi or à 7.ero, será adolacla apenas a 
taxa de ju ros de 0,00% ao ano; 

4) Carência de 3 (três) anos para pagamento dos juros, contado da data da intimação 
da decisão que hon10logar o plano de recuperação judicial, sendo que, os valores 
referentes aos juros do período de carência serão acrescidos ao cr·édito principal; 

5) Após o período de carência dos juros, os valores apurados r·eferenles aos juros 
incorridos serão pagos em parcelas semeslrais, corn a 11! (primeira) parcela ao 
final do semestre imediatarnenle posteri or ao período de carência; 

6) O credor deverá informar a conta corrente para receber os valores em alé 30 
(trin ta) dias antes da data do primeiro pagamento previsto acima; 

7) O fluxo de pagamento da parcela principal será a seguinLe: 

J\no-
% Amorti zação dn 

/\no calendário 
previs to 

dívida principal 

1 2020 0,00% 

2 2021 0,00% 

3 2022 0,00% 

4 2023 2,50% 

5 2024 2,500fc1 

6 2025 2,50%1 

7 2026 2,50º/.• 

8 2027 5,00'1' 

9 2028 5,00%1 

10 2029 5,00% 

11 2030 5,00% 

12 2031 5,00º/Í) 

13 2032 5,00% 

14 2033 10,00% 

15 2034 50,00% 

ii.) Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada credor constante 
no quadro geral de credores (Tranche BJ, mediante: 
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1) Carência de 5 (cinco) anos para início do pagamento do valor principal e juros ela 
dívida, contada ela data ela in timação ela decisão que homologar o plano ele 
recuperação judicial; 

2) Os pagamentos ele principal serão em pai·celas anuais, vencendo-se a primeii ·a ao 
final do ano imediatamente após o encerramento da carência e as demais nos 
mesmo dia e mês dos anos subsequentes; 

3) Os créditos em moeda nacional (real-R$) serão cotTigidos à Taxa Reíerencial - TR 
adicionados de juros de 3% (três por cento) ao ano e os créditos em moeda 
estrangeira (dóla1·-USD ou euro-EUR) serão corrigidos pela LI BOR, a partir da 
data da intimação da decisão que homologar o plano ele recuperação judicial. Em 
casos nos quais a taxa LIB OR apurada seja inferior à zero, será adotada apenas a 
laxa de ju ros ele 0,00% ao ano. 

4) Carência de 5 (cinco) anos pagamento dos juros, contado da data ela inlimação da 
decisão que homologar o plano de 1·ecuperação judicial, sendo que, os valores 
referentes aos juros do período de carência serão acrescidos ao crédito principal; 

5) Após o período de carência cios juros, os valores referentes aos juros serão pagos 
em parcelas anuais, com a 1n (pri n1eira) parcela ao fin al do ano imediatamente 
posterior ao período de carência; 

6) O credor deverá informar a conta corrente para recebei· os valores em até 30 
(trinta) dias antes da data do primeiro pagamento previsto acima; 

7) O fluxo de pagarnento da pai·cela principal será o seguinte: 

Ano· % Am o rt ização da 
Ano c:i lc nrl<i ri o 

p revis lo 
dív ida pri ncipa l 

1 2020 

2 2021 

3 2022 . 

4 2023 . 

5 202+ . 

6 2025 0,17% 

7 2026 0,74<Vo 

8 2027 1,30% 

9 2028 1,76%1 

10 2029 2,ll ºA> 

11 2030 2,47% 

12 2031 2,? 4%1 

\ /'\ « 
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13 2032 2,66'Y,, 

14 2033 3,26'/c, 

15 2034 3,93'!/,, 

16 2035 4,39'Yii 

17 2036 2,67% 

18 2037 3,50!1. 

19 2038 4,50% 

20 2039 5,62% 

2 l 2040 9.79'X 

22 2041 9,79% 

23 2042 9 .791V.1 

24 2043 9.79'Xi 

25 2044 9.79% 

26 2045 9,83'Xi 

8) Em caso de evento de liquidez, a Recuperanda poderá optar pré-pagar, 
prioritariamente, os credores da Classe Ili que optarem por terem 
especificamente os saldos de créditos denominados como "Tranche B" 
descrito nesta proposta "ii.) ", e que expressamente anuírem com o pré-
pagamento, após quitados os créditos da Classe II que expressamente 
anuírem com o pré-pagamento, pré pagos mediante a aplicação de deságio 
sobre o saldo do crédito na data da li quidação, conforme quadro abaixo: 

Ano· 
Ano calendário % A ser pago % cio Deságio 

previsto 

l 2020 60.00% 40.00'V. 

2 2021 60.80% 39.201Yo 

3 2022 61.60% 38.40%1 

4 2023 62.40% 37.601V.1 

5 2024 63.20º/.i 36.80% 

6 2025 64.00% 36.00º/ci 

7 2026 64.80% 35.20% 

8 2027 65.60% 34AO% 

9 2028 66.'10'% 33.601/{1 

10 2029 67.20'Y<i 32.801Yr1 

11 2030 68.00% 3200% 

12 2031 68.80% 31.20 X 

13 2032 69.60% 30.40% 

14 2033 70.40% 29.601!1.1 

15 2034 71.20% 28.80'% 

16 2035 72.00% 28.00'% 

17 2036 72.80% 2 7 .2 ocv.) 
18 2037 73.60% 26.40 X 
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19 2038 74.40°;., 25.60 Vo 

20 2039 75.201x, 21.80% 

2 1 2040 76.00'Xi 24.00'Xi 
?'> 
-'- 20 li 76.80% 23.20'!/.• 

23 2042 77.60% 22.· ~ 0% 

24 2043 78.40'V!> 2 l.60% 

25 2044 79.20% 20.80% 

26 2045 80.00'% 20.00% 

Os credores da Classe Ili que expressamente anuírem com o pré-pagamento, 
poderão optar pelo pré-pagamento a cada evento ele liquidez, sendo que, caso optem por 
receber o pré-pagamento em um determinado evento de liqui dez, não estarão obrigados 
a no próximo evento de li quidez receber o pré-pagamento. A Recuperanda enviaré1 
comunicado aos credores que optarem pelo recebimento dos seus créditos de acordo com 
a presente opção, através dos mesmos canais descritos no item 3.3, retro, onde informará 
sobre a disponibili zação de recursos para o pi·é-pagamento e a fo rma e prazo que os 
credores terão para manireslar sobre a opção pelo pré-pagamento. 

b) Pagamento de l (uma) parecia no valor ele R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a 
todos os credores, alé o limite cio crédi to, cm 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data da inlimação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial; 

c) Os credo1·es detentores de saldo de créditos que, após o pagamento da parcela 
prevista no item "b", retro, totalizarem o valor superi or a R$ 1.500,00 (mi l e 
quinhentos reais) poderão optar expressamente por receber, em alé 60 (sessenta) 
dias contados da data do pagamento previsto no ilem "b", o valor de R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais), dando liquidação integral e irrevogável do crédito inscrito 
no quadro gera l de credores. 

Opcão 4: 

Os créditos dos credores que optarem por esta forma ele pngamento serão 
contemplados por dois pagamentos, sendo eles: 

a. Tranche "A" - Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada 
credor constante no quadro geral de credores mediante: pagamento de 30% 
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(trinta por cento) do valor cios créditos alocados nesta Tranche/\ em até 1 (um) 
ano da data da intimação da decisão que homologar o presente Plano; e 

b. Tranche "B" - Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada 
credor constante no quadro geral de credores mediante: 

1) Carência ele 5 (cinco) anos para início do pagamenlo cio valor principal e juros ela 
dívida. contada da data da intimação da decisão que homologar o plano de 
recuperação judicial; 

2) Os pagamentos de principal serão em parcelas anuais, vencendo-se a primeira ao 
fi na l do ano imediatamente após o encerrarnento da carência e <is demais nos 
mesmo dia e mês dos anos subsequentes; 

3) Os créditos em moeda nacional (real-R$) serão corrigidos i1 Taxa Referencial -TR 
adicionados de juros de 2% (dois por cento) ao ano e os créditos em moeda 
estrangeira (dólar-USO ou euro-EUR) serão corrigidos à 0,1% ao ano, a partir da 
data da intimação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial; 

'1) Carência de 5 (cinco) anos pagamento dos juros, contado da data da intimação da 
decisão que homologar o plano ele recuperação judicial, sendo que, os valores 
1·cre1·enles aos jurns do período ele ca1·ência serão acrescidos ao ci·édito principal; 

5) Após o período de carência dos juros, os valor·es referentes aos juros serão pagos 
em parcelas anuais, com a 1'1 (primeirn) parcela ao final cio ano im ediatamente 
posterior ao período de carência; 

6) O credor deverá infonnar a conta corrente para receber os valores em até 30 
(Lrinta) dias antes da data do primeiro pagamento previsto acima; 

7) O rluxo ele pagamento da parcela principal será a seguinle: 

Ano-
% Amor üzação da 

Ano calendúrio 
previsto dívida principal 

1 2020 

2 2021 

3 2022 

4 2023 

5 2024 

6 2025 o .171'/.1 

7 2026 0,74'V.1 

8 2027 l,3QY,. 
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9 20 28 1.76%1 

10 2029 2,11 Y.1 

11 2030 2,47%1 

12 2031 2,141Vt1 

13 2032 2,66% 

14 2033 3.26'Y 

15 2034 3.93 Y,', 

16 2035 ·~.3<l 1 X1 

17 2036 2,6 7 '/ 

18 2037 i,501
:,l.1 

19 2038 4,50% 

20 2039 3,62'X1 

21 2040 9.79 Y.1 

22 2041 9 .79'Vc1 

23 2042 9.791X, 

24 2043 9.79% 

25 204+ 9.79%1 

26 2045 9,83% 

8) Em caso de evento de liquidez, a Recuperanda poderá optar pré-pagar, 
prioritariamente, os credores da Classe III que optarem por terem 
especificamente os saldos de créditos denominados como "Tranche B" 
descrito nesta proposta "b.", e que expressamente anuírem com o pré-
pagamento, após quitados os créditos da Classe li que expressamente 
anuírem com o pré-pagamento, pré pagos mediante a aplicação de deságio 
sobre o saldo do crédito na data da liquidação, conforme quadro abaixo: 

Ano· 
Ano calen<lári o % A ser pago % do Deságio 

previs to 

1 2020 20,70% 79 .30 y,, 

2 2021 23.70º!.1 7 6,30%1 

3 2022 26,50% 73,50'Y• 

4 2023 29,30'Yo 70,70Y. 

5 2024 32,00% 68,001Vi1 

6 2025 34,50% 65,501X1 
7 2026 37,00% 63,00'X• 

8 2027 39 ,40%, 60,60 y,, 

9 2028 41,70% 58,30% 

10 2029 •13,90% 56,10% 

11 2030 ~6.00 %1 54,00'Y. 

12 2031 · ~8.00 % 52,00 X 

13 2032 50,00% S0,001V.1 

J 1 2033 51.<JO'X, ,18,10':.I 

28 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
39

-5
5.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

75
C

47
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
O

 K
A

H
A

N
 M

A
N

D
E

L 
e 

T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
01

9 
às

 2
2:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
LA

19
70

06
27

87
0 

   
 .

fls. 14809



í-l!R 11LlltAN1 ES 

/f-t 
HERINGER 

15 2034 53,70'X• 46.30% 

16 2035 55.40'X1 44,60% 

17 2036 57,10"1<1 42,901Y.1 

18 2037 58.70% 41.30% 

19 2038 60,30% 39,70% 

20 2039 6 1,80% 3S.2ory., 

21 2040 63,201% 36,80% 

22 2041 64,60% 35,4 O'X1 

23 2042 66.00% 34,00'Y. 

24 2M3 6 7,30%1 32,70'V.· 

25 2011-'1 68,50%. 31.50% 

26 2045 ú<J,70% 30.30'X• 

Os credores da Clc:issc 111 que expressamente c.rnuíi·em com o pré-pagamento, 
poderão optar pelo pré-pagamento a cada evenlo de liquidez, sendo que, caso optem por 
1·cceber o pré-pagamento cm um determinado evento de liquidez, não estarão obrigados 
;:i no próximo evento de liquidez rnceber o pré-pagamento. f\ Hecuperanda enviará 
comunicado aos credores que optarem pelo rccebimenlo dos seus créditos ele acordo com 
a presente opção, alravés dos mesmos canais descritos no item 3.3, retro, onde informará 
sobre a disponibilização de recursos para o pré-pagamento e a forma e prazo que os 
credo1·cs terão para manifcslar sobre a opção pelo pré-pagamenlo. 

Opção 5: 

Os credores que optarem pela p1·esenle modalidade de pagamento serão 
contemplados por dois pagamentos nos seguintes termos: 

a) Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada credor constante 
no quadro geral de credores (Trancll e A), mediante: 

1) Carência ele 3 (três) anos para in ício do pagamento do valor princip;:i l e juros ela 
dívida, contada ela data ela intimação da decisão que homologar o plano de 
recuperação judicial; 

2) Os pagamenLos de principal serão em parcelas anuais, vencendo-se a primeira ao 
final do ano imediatamente após o encerramento da carência e as demais nos 
mesmo dia e mês e.l os anos subsequentes; 

3) Os créditos em moeda nacional (Real-R$) serão corrigidos à Taxa Referencial - TR 
adicionados de juros de 4·% (quatro por cento) ao ano, e os crédiLos em moeda 
estrangeirél (Dólar-USO ou Euro-EUR) serão corrigidos pela LIBOR, a partir ela 
data da intimação da decisão que homologar o P.lano de recuperação judicial. . Em 
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casos nos quais a taxa LIB OH apurada seja in ferior à zero, será adolnda apenas a 
Laxa de juros de 0,00% ao ano 

1) Cnrência de 3 (três) nnos parn pagamento dos juros, contado da dala ela intimaç5o 
da decisão que homologar o plano de recuperação judicial, sendo que, os valores 
referentes aos juros do período de carência serão acrescidos ao crédito principal; 

5) /\pós o período de carência cios ju ros, os valores apurados referentes aos juros 
incorridos serão pagos em pa1·celas semestrais, com a 1 ª (prim eira) parcela ao 
fina 1 cio semestre imeclialamente poslerior ao período ele carência; 

6) O credor deverá informar a conta corrente para recebei· os va\01·es em alé 30 
(tr inta) dias anlcs ela dala cio primeiro pagamenlo previsto C1cima; 

7) O nuxo ele pagamento da pC1rcela principal será a seguinte: 

Ano· % Amorlizaçiio da 
Ano calendário 

previsto 
dívida principal 

l 2020 o.oorv., 

2 202 l o.001v.1 

3 2022 0,00º/ii 

4 2023 2,50% 

5 2024 2,50'/i'i 

6 2025 2 .50'V.1 

7 2026 2,50<!fo 

8 2027 5.oo•x, 

9 2028 s.oo•v., 

10 2029 5,00'% 

l I 2030 5,00 /. 

12 2031 5,00%1 

13 2032 5,00CVri 

14 2033 10.oo•x, 
15 2034 50,00 f., 

b.) Pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor de cada credor 
constante no quadro gera l de credores (Tranche B), mediante: pagamenlo ele 
20% (vin te por cento) do valor dos créditos alocados nesla Tranche B em até 1 
(um) ano da data da intimação da decisão que homologar o presente Plano. 
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Opcão 6: 

Os créditos dos credores que optarem por esla forma de pagamento serão 
contemplados por dois pagamentos, sendo eles: 

a. T ranche "A" - Pagmnento de 50% (ci11q11et1ta por cento) cio valor de cada credor 
co11sta11te no quadro geral de credores (Tranche AJ, media11te: pagamento de 30% 
(trinta por cento) cio valor cios créditos alocados nesta Trnnchc /\ em até l (um) 
ano da data da intimação da decisão que homologar o presente Plano; e 

b. T ran che "B" - Pagamento de 50% (ci11q11enta por cento) <lo valor de cada credor 
constante no quadro geral ele credores (Tranche B), mediante: pagamento de 20% 
(vi nte por cento) do valor dos créditos alocados nesta Tranche B em até l (um) 
ano da dala da intirnação ela decisão que homologar o presente Plano. 

3.3.1 - A adesão e o exercício das opções IJ., 5 ou 6 sujeita o credor ao recebimento dos 
valores, conforme descrito em cada opção, relacionados ao seu crédito inscrito na 
recuperação judicial. Ao mesmo passo, a adesão e o exercício de tais opções de pagamento 
se encontram condicionadas ao sucesso ele um aumento de capital de terceiro na 
Companhia até o lim ite de 1 ano após a dala ela inlimação da decisão que homologa o 
Plano. Caso não ocorra aumento de capital de qualquer ente terceiro alé a data supra 
eslipulada e o credor após a homologação do Plano Lenha escolhido uma das opções 
condicionadas ao aumento de capital (opções 4, 5 e 6), o credor· ser·á automaticamente 
migrado para a opção 1 de pagamento da classe Ili. O valor máximo cumulado dos 
pagamentos relalivos à Tr·éinche /\ela opção 4, tranche 8 da opção 5 e lranches /\ e B da 
opção 6, já descontados os respectivos deságios, será do equiva lente cm reais a USO 
30.000.000,00 (trinta milh ões de dólares norte-ameri canos). Caso tal limite seja atingido, 
os credores que após a homologação cio Plano tenharn escolhido uma elas opções 4, 5 e 6 
serão quitados de forma pro rala até o valor cumulado de USO 30.000.000,00 (tri nta 
milhões de dólares norte-ameri canos), e os saldos dos créditos serão automaticamente 
migrados para a opção l de pagamento da classe III. 

3.3.2 - As propostas de pagamentos descri tas para essa classe ele credores atendem aos 
princípios legais, ressaltando-se a definição das datas de pagamentos, dos va tores a serem 
pagos e as correções e juros incidentes sobl'C crédito. 
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HERINGER 

3.4-Pagamento aos credores da Classe IV - Quirografários MPE 

/\ Recupcranda apresenta as 02 (duas) opções ele pagamento, conforme indicadas 
abaixo. /\s opções são alternativas e excludcnLes entre si, ou seja, não são írncionáveis ou 
cumulativas a um mesmo credor. Os credores deverão se manifestar por escrito, conforme 
íormulá1·io disponibilizado sob anexo - ANEXO V, no prn:w de até 30 (trinta) dias após a 
publicação da decisão que homologar o plano ele recuperação judicial aprovado, 
escolhendo qual a opção de recebimento ele seus crédiLos, conforme descrito nos opções 
abaixo, cm documento a ser enviado através e.lo e-mail ç r edo r es.rj(a)herin~~er . com .br, com 
cópia para o Administrndor judicial no e-mail )}.Q.dnger(~ l L9.$~ÇQ !ll:fil . Caso não ocorra a 
manifestação no período eslipulaclo, íica desde já definido que a forma de pagamento será 
pela "Opção 2" (dois) ele pagamento. 

Opcão 1: 

a) Pagamento de 100% (cem por cento) do valor do crédito mediante a 
manifestação do credor por apenas 1 (uma) das seguintes opções: 

b) Pagamento de 1 (uma) parcela no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a 
todos os c1·edores, até o limi te do ci·édito, em 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data da intimação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial; 

c) Os credores detentores de saldo de créditos que, após o pagamento da parcela 
prevista no item "b", 1·etro, totalizai·cm o valor superi or a R$ 1.500,00 (mi l e 
quinhentos reais) poderão optar expressamente por receber, cm até 60 (ses~nta) 
dias contados da data cio pagamento previsto no item "b", o valor ele R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), dando liq uidação in tegral e irrevogável cio crédito inscrito 
no quadro geral de credores. 

d) O saldo dos créditos após o pagamento ela parcel<1 prevista no item "b", retro, serão 
liquidados em 10 (dez) parcelas semestrais iguais e consecutivas, corrigidas pela 
Taxa Referencial - TR mensal publicada pelo 13anco Central do 13rasil, com a 
primeira parcela vencível no úllimo dia útil cio 6º (sexto) mês contado da data da 
inlimação ela decisão que homologar o plano de recuperação judicial, e as demais 
parcelas nos mesmos dias cio encerramento dos semestres subsequentes. 
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Opcão 2: 

a) Os créditos serão liqu idados por meio de pa1·ccl'1 única no último dia úlil do mês 
de dezembro de 2040, e conLemplará a li quidação do saldo principal cio crédito 
corrigido por Taxa Referencial - TR e adicionado ele juros remuneralórios ele 2% 
(dois por cento) ao ano, desde a data da intim ação dC1 decisão judicial que 
homologar o plano ele recuperação judicial até a data da li quidação. 

b) Pagamenlo ele 1 (uma) parcela no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a 
todos os c1·edores, até o limi te do crédito, em 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data da intimação da decisão que homologar o plano de recuperação judicial; 

e) Os credores detentores de saldo de créditos que, após o pagamenlo da pa1·cela 
prevista no item "i", retro, totalizarem o valor superior a R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais) poderão optar expressamente por receber, em até 60 (sessenta) 
dias contados ela claLa do pagnmento previsto no item "i", o valor de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais), dando liquidação inLegral e irrevogável do crédito inscrito 
no quadro geral ele credores. 

d) J\ Previsão de liquidação desta classe, considerando as premissas delimitadas 
nesta "opção 2", é ele 20 (vinte) anos após a intimação da decisão que homologar o 
plano de 1·ecuperação judicial. 

3.4.1 - As propostas de pagamenlos descrilas para essa classe de credores atendem aos 
princípios legais, ressaltando-se a deíinição das datas de pagamentos, dos valores a serem 
pagos e as correções e ju ros incidentes sobre crédito. 

3.5 - Credores colaborativos 

J\os credores (fornecedores de insumos e presladores ele serviços) que 
concederem crédito a Heringer durante o processo ele recuperação, serão oferecidas 
condições diferenciadas para o pagamento de seus créditos sujeitos ao processo de 
recuperação judicial. 

/\subdivisão dos credores in tegrantes de uma mesma classe através ela adoç5o ele 
critérios objetivos e cla ramente justifi cados pelas peculi aridades inerenles ao caso, não 
viola o princípio do pars conditio creditorum, constituindo na verdade medida voltada à 
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prese1·vação dc1 alividade empr·esá ria e ord inariamente adotada e1n pro l da fomenlação 

das operações clesenvo lvicl<ls pelos devedores, em nítida concr·eLização da r·egra do ar l. 47 

da Lc i nº 1 J.101 /2005. 

Observa-se que a cr iação da subclasse denominada credores colaborativos pa ra a 

qua l se es l abelcceu cond ições d i ferenciadas el e pagamento das dívidas, enconLra-sc 

justificada na espécie, na med ida em que alua como manob ra ele incenlivo aos credor es, 

para que se disponham a manter em níveis normais o fornecimento de insumos ao 

devedor, aumen tando com isso a proba bi lidade el e êxito ela r·ecuperação j ud icia l, em 

benefício de Loda a co let ividade. 

Regislra-se que o fa to de se estabelecer uma previsão de pagamenlo diferente a 
estes credores, t idos como par ceiros, há entendimento absolutamenle tr anqu i lo dos 

tribunais pelo p<1 ís no sentid o da legal idade el a c1·iação de subclasses. 

A jurispr udência entende possível que assim seja, pois dentro de uma mesma 

classe pode haver o respeito à sua condição especia 1 e que ainda, sua modalidade pr incipal 

contribu i com ri man u lenç~o do relacionc:1menlo empresar ial com a devedora. 

Portanto, é razoável e lícito o estabelecimento ele condições d i fer-enciadas de 

pagarnenlo entre uma subclasse de credores, com o escopo de preservar relações 

emp resa riais com fo rnecedores detentores de uma mesma natureza h ipossufi ciente 
e frágil frente à complexa estrutura empresar ial e econômica, ta l medida socia l qu e 

ele nenhum modo, pode ser confu nd ida como manobra para dir eciona r a assembleia, 

atingir quóruns legais e penal izar sevcr-a e injusti fica damente deter minados credores. 

"Recuperaçcio judicial. Homologação do plano apresentado pelos devedores, após aprovaçcio 
pela assembléia-geral de credores. Possibilidade, ante a 11alllreza negocial do plano de 
recuperação, de controle judicial da legalidade das respectivas disposições. Precedentes das C. 
Câmaras Especializadas de Direito 1:mpresarial. Previsão de deságio da ordem de 15% (quinze 
por cento) para os credores quirografários. Remisscio parcial dos débitos que, nesses termos, 11Cio 
desborda da razoabilidade, pois preserva percentual considerável do quanto ori9i11ariame11te 
devido. Parcelamento das dívidas sujeitas ao plano de recuperaçcio em prestações a serem pagas 
ao 101190 de dez anos. Admissibilidade. Fracionamento, 110 caso, despido de intuito de 
perpetuaçcio dos débitos, afi911rn11do·se concli;:enle com a complexidade dos atos necessári os à 
reabilitaçcio financeira cios devedores. Ausência de previsão de incidência de correção monetária, 
com aplicaçcio de juros cujo percentual é inferior ao estipulado no art. 406 do Código Civil. 
Possi/Jilidade. Crin ccio de s11l>clnsses entre os credores. por seu turno. que não se mostra 
ikrJ.a.L. J11stit 11ição da catwor ja de credores produtores rnrnjs. para a aual se estabeleceu 
co11dições ele pagame11to c/j fere11ciadas. ple11a111e11te j11stifi cacla 11q espécie. por se tratar 
<te providê11cia que aumenta a prohq/Jilida<l e de êxito da rernperaçüo j11clíciq/. Pretenscio 
das recorrentes de rediscusscio da viabilidade do ajuizamento da demanda recuperacional por 
parte dos devedores empresários nirais, em virtude de suposta i11observâ11cia do prazo bienal 
wevisto 110 art 4l1, caput, da Lei n'-' 11. I O 1/2005, /Jem como de reanálise da apregoada nalllreza 
exlra concursal do crédito por ela ostentado. Descabimenlo. Art. 473 do Código de Processo Civil. 
Apreciação da viabilidade econômico-Jinanceirn do plano de recuperaçâo que compete, por sua 
vez, Leio somente aos credores, reunidos em assembléia-gera/. Impossibilidade, por outro lado, de 
livre alienação de bens dos devedores à míngua de controle por parte do Poder judiciário. 
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fnleligància dos arls. 66 e 142 da /,ei n!! 11. l O l /2005. Cláusula ati11enle u exte11scio dos efeilos ela 
llomo/09açüo do plano aos coobrigados dos recuperandos. Ineficácia. Tema que não conslitui 
objelo ela recuperação judicial, desbordando das matérias passíveis de análise pela assembléia -
geral de credores. Adequação nesse se11lido do plano, sem 11ecessidade de refazime11to, 
promove11do-se no caso, já q 11e ncio ati119ido o cerne do plano, à 111era extirpaçcio das cláusulas 
aqui apo11ladas como ilegais. Deciscio de Primeiro Grau, homologalória do plano de recuperaçcio 
judicial, reformada em tais limites. A9ral10 de inslrnmento parcialmente provido. (Tj-SP - AI: 
22162284720148260000 SP 22 16228-47.20 14.8.26.0000, Relator: Fabio Tabosa, Data de 
}11/gamcnto: 05/10/2015, 2·1 Câmara Ueservada de Direito Empresarial, DaL<t de P11 bl icaçêio: 
06/10/2015)" 

"Agravo de instrumento - Recuperação judicial Plano aprovado por assembleia de credores -
Verificação de sua legalidade pelo Poder judiciário Possibilidade Inconformismo do credor a 
respeito do deságio excessivo 11as classes dos credores com garantia real e quirografá r ios, sem a 
incidê11cia de correçcio monetária e juros de acordo co 111 a var iaçcio do COI, assim co1110 em 
relação às cláusulas que versaram sobr e a a/ienaçâo do passivo sem anuência dos credores e a 
s11spe11sào das ações promovidas contra as recuperandas Alegaçcio de tratamento desigual de 
credores da mesma classe - Provimento, em parle, para clesconstituir a homologaçào, 
determinada a apresentação de 11ovo plano (no prazo de 60 d ias) que estabeleça parâmetros 
legais de aceitação para pagamento dos créditos reg ularmente constituídos, com a inserçcio dos 
juros legais ( art. 406 do CC) e correção monetária, considerada t11C1d111issfrel a laxa de juros 
anteriormente aprovada pela variaçcio do COI - Fica 111at1tido o estabelecj111e11to rle co11dicões 
cfifere11ciqdas de pqgamelltO entre as Sl!bclasses de credores !!OS termos cio e11te11c1j111e11tO 
sacrnme11tado por esta Câ1110rn Reservada de Direito Empresmfol - Declarada, ainda, nula 
a cláusula que determinou a extinção/suspe11são das ações existentes contra os coobrigados da 
recuperct11da, da cláusula que determinou a 11enda de bens do ativo permane11te das agravadas 
sem prévia autorização j udicial e dos credores e da cláusula que previu prazo de pagamento 
s11perior ao biênio legal. (Tj/SP, AGRAVO DE INSTRUMENTO N'': 008131-2-82.2013.8.26.0000, 
Comarca: Pirassw111nga, / ·' Câmara /?esen1ada de Direito Empresarial, Relator Enio Zuliani, j. 
29/08/2013)" 

";\gravo de instrnme11Lo. Recupernçi'ío j uclici" /. /-101110/ogaçâo de plano aprovado pela assembleia. 
Condições diversas d e paga111e11to a credores que 11<io induz irre.gularidacle do vta110. 
Admitida a figura de credores fina11ciqclores 011 colaborativos. se /1avida justWéatjva 
basta11te para tal. /11ce11tivo à vreservqçào das atividades ctas devedorns. Afastadas as 
a legações de irregularidade com relação ao prazo de pagamentos, carência, deságio, correçcio 
monetária e j uros, todos em conformidade com os precedentes do Tribunal. Admitido o lei/cio 
reverso, desde q11e 11cio beneficie determi11ados credores. Nulidade, apenas, de cláusula que afasta 
decretação da falê11cia, em caso de desc11mprimento do plano. Convolação, à luz dos arls. ó I e 62 
da Lei 11. 1O1 /05 e precede11tes do Tri /J 1111a /, q11e não demanda prévia oi liva dos credores. 
Deciscio revista em parte. Agravo parcia lme11te provido. ( Tj/SP, AGRAVO DE INSTRUMfNTO, 
Processo n. 2208391 -67.2016.8.26.0000, Comarca: Campi11as, /?e/ator: Clâudio Godoy, j. 
14/08/2017}" 

"EPI/,. Recuperação j ud icial. llomologaçâo do plano apr ovado pela Assembleia Gemi de 
Credores. Sobera11ia da deciscio assem/Jlear que não é absoluta, competindo ao juiz observar, 
mais do que ape11as a sua legalidade e conslilucionalidac/e, a éuca, a boa-fé, o respeito aos 
credores e a manifesta intenção de cumprir a meta de recuperaçcio. Hipótese em que não se 
vislumbra i legalidade 011 abuso de direito. O deságio de 60% e pagamento em 28 parcelas 
semestrais se inserem na sobernnia da assembleia e na sua natureza de novaçcio com a qual 
assentiram os credores. Hipótese ew que o tratamento difer enciado e11tre os credores 
quirogra f<írjos clwmqdos fo111e11ta<fores se justificou para ü1ce11tivar a cooperação na 
r eestrnturncão ela empresa e tornar viável a recupera cão. Plano de l?ec11peraçéio j ud icial 
com presumida aclequaçcio e aparente inle11çc70 ele permitir a recuperaç<io sem deixar de 
estabelecer forma e prazo para pa9ame11lo dos credores. Recurso parcialme11le conhecido e 
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improvido na parte conhecida" (A I 2126898-39.2014.8.26.0000, Rei. Maia da Cunha, 1 i! Ccimara 
Reservada de Direito Empresar ial, j. 08/ 10/2014)." 

"RECUPERAÇÃO JUDICIAL. lfomologação de alternç<io de pla110 de recuperação judicial. 
Alteração aprovada por esmagadora maioria dos credores, com co11cordâ11cio do admi11istrador 
judicial e do Promotor de justiça. J)ivisâo de cr edores q11j rografárjos em s11/J classes que. µor 
si só. 11<io sign ifica vjo lacão do princípio da pars çouditío credjtorum. salvo em mz<io de 
marcada ma110/Jrn para fra11clara lei . Créditos com origem em pré-pagamento de exportação 
(PPE), parle deles garantidos por penhor e hipoteca, a justificar o t ratamento diferenciado 
Parecias dos créditos quirografários que receberão pralicamente o mesmo deságio · Alie11ação 
de alt11os para pagame11to dos credores jâ prevista 110 piemo original, devidamente homologado 
em juízo e passado em julgado · lnexistênciC1 de razões para suspender os efeitos da decisão 
recorrida. Oeso11ernçcio dos coobrigados 11ão se admite em pla110 de recuperação judicial, 
consoante e11te11dimento pacífico dos t ribunais Recurso provido em parte''. (A I O 175314-
43.2012.8.26.0000, Rei. Fra11cisco loureiro, / '! Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 
03/04/2011)." 

"Porfim, não se pode acolher a l ese de tralame11to diferenciado entre os credores quirografários, 
no caso, denominados Credores Quirografários Produtores Rurais e Transportadores. Sobre o 
tema há e11tendimento pacificado desta Câmara Reservada de Direito Empresarial 110 sentido da 
legalidade da criaçcio de subclasses visando preservar as relações empresaria is com fornecedores 
de serviços essenciais e aqueles que persistem 11as relações negociais" (AI 0081342-
82.2013.8.26.0000, Rei. Enio Zuliani, l ~ Câmara Reservada de Direito Empresarial, j. 
29/08/2013)." 

"Recuperaçcio judicial. Homologaç:ão de Plano de Recupera ç:cio judicial (PI?}) aprovado em 
Assembleia Geral de Credores (A(;C). Violação da c/á11s11la pars conditio creditornm. 
fnocorrência. Ag ravante-credor que aponta nulidade do PR}, decorrente da cláusula que estipula 
2 (dois) sistemas de pagamento ( 140 credores de menores quantias em 1 O parcelas e 14 maiores 
credor es em 50 parcelas), o que alegadamente possibilitou a ma11ipulaç:ão do resultado da AGC 
pelo devedor e acabou por gerar co11j7ilo de i11teresses entre credores da mesma classe. Nulidades 
não verificadas. Proposta de sistema diferenciado de 1w9amentos aprovado por ambas as classes 
de credores seg1111do os quórn11s legais(§ I !! do artigo 45 da l ei n !! 11 .1O1 /2005). Diferenciação 
sequer impugnada pelo ora recorrente em AGC. Djstincão justificada pela protecüo aos 
interesses dos m enores credores, em foce de q11e111 a confessada i11adi111pfê11cin da 
agravadn-recuperanda tem impacto mais r elevante. Clá11s11la que a tém de 11ão violar a 
paridade entre credor es co11cretizq a avlica cão cio 11rincípjo co11stitucio11al ela ig11a /dade. 
En te11djme11to que se alia àquele co m <we foi j11tcrpretada a m atéria p ela 1 il l orna<la de 
Direito Com ercio/ d o Co11se/l!o da /11stica Federal lCTf.). co 11form e se extrai de seu 
Enuucia<lo .57. J'ossjbiljdacle de d iferenciação 110 critério de tJ<!{Jam ento el e credor es de 
mesma classe. desde que j11stificada a distin ção. Precedentes j11rispruden ciais da extinta 
Câmara Reservada à Falên cia e Recup eração e da 1il Câmara Reservada de Direi to 
Empresa ria l. ambas deste 'f'ri/Ju11al d e lustica el e São Pa11/o. Agravo de instrnmento 
desprovido" (A I O 119370-56.2012.8.26.0000, Rei. josé Reynaldo, 2·1 Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, j. 08/04/2013)." 

Co nform e vemos Lambém em outros julgados, como AI nº 2081350-

54.2015.8.26.0000, 1 ª CRE, Rei. Des. f.rancisco Loureiro, j. 9 /9 /2015). No mesmo sc nlido: 

/\1 nº 2147847-50.2015.0.26.0000, 1ª CRE, Rei. Oes. Maia da Cunha, j. 10/9/2015; /\1 nº 

2083871-69.2015.8.26.0000, 2ª CRE, Rei. Des. Campos Mell o, j. 31/8/2015; AI nº 

20827 26-12.201'1·.8.26.0000, 2ª CRE, Rei. Ramon Mateo Júnior, j. 26/ 1/2015; AI nº 

2010328-67.2014.8.26.0000, 2ª CRE, Rei. Des. Ricardo Negrão, j. 10/12/2014." 
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3.5.1 - Fornecedores de insumos e prestadores de serviços 

A hipótese prevista neste item beneficiará somente o credor fornecedor ele 
insumos ou de serviços que seja essencial à manulenção da operação regular e.la Heringer 
e que conlinuar o fornecimento mesmo após a in1petração do pedido de recuperação 
judicial. À condição ele credor colaborador se estende a Lodos os fornecedores e 
presLadores de serviços inscritos na classe 11 - Garantia Real, classe 111 - quirografários e 
<1 classe IV - quirogrnfários M PE. 

À adesão a essa condição de credor colaborador oco1Terá medianle a celebração 
de Lermo de entendimentos entre as parles que clevcró prever prazo para pagamento dos 
novos fornecimentos de insumos e/ou serviços. 

Na hipótese de credor colaborador optar por conceder prazo para pagamenlo das 
mercadorias/serviços será retornado, a título de aceleração de recebimento, um 
percentual calculado sobre o valor de cada compra, conforme tabela a seguir: 

Nacional 

Estrangeiro 

2,5% a cada fração de 30 (trinta) dias de prazo para pagamento cont ado a partir 
do momento da emissão da nota fiscal de fornecimento, com o concomitante 
embarque da mercadoria 

2,5% a cada fração de 60 (sessenta) dias de prazo para pagamento contado a 
partir do momento da emissão do conhecimento de embarque marítimo ou Bill 
of Loding (BL), com o concomitante embarque da mercadoria 

Outras premissas para enquadramento na cláusula poderão ser acordadas entre as 
parles, desde que manlida a previsão ele prazos para pagamentos de novas compras. 

Os valores retornados serão ulilizados para aceleração do pagamento das parecias 
previstas neste plano, respeitando-se as propostas para a classe ao qual o credor se insere. 
f\ validade dcsla classe de credores colaborativos será até a liquidação total do crédito ou 
o prazo máximo de 10 (dez) anos conlado ela dala da intimação da decisão que homologar 
o presente plano. Caso ao final do 10º (décimo) ano o credor, porventura, não obtiver a 
liquidação inlegrnl ele seu crédito, o saldo será liquidado de acordo com as premissas de 
pagamentos previstas péJl'a a classe ao qual o creclo1· se insere; 

A aplicação da cláusula de aceleração do pagamento sornenle ocorrerá se concluída 
a aquisição da mercadoria ou a pn~slação cio serviço que deverão ser negociadas de 
acordo com as práticas de mercado no momento de cada negociação. 
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Ainda, a manutenção do credor nas condições desta cláusula de credor fornecedor 
colaborativo, depender<) da regulari dade do fornecimento com prnzos para pagamenlos, 
ao menos, até a quitação integral do crédito do credor colaborador. Na hipólese de 
suspensão do fornecimenlo por causa não atribuída à Recuperancla, será interrompido a 
condição ele rornecedor colaborati vo e o saldo scn.1 liquidaclo ele acordo com a forma ele 
pagamento prevista parn a classe e111 que o credo1· se insira, mediante noliíicação prévia, 
por escrilo, ao respectivo credor. 

O termo ele adesão à esta classe de credoi·es colabornlivos/essenciais deverá ser 
firmado entre as partes em até 60 (sessenta) dias contados a parti r da data da intimação 
da homologação do plano de recuperação aprovado em assembleia geral de credores, 
sendo que, findo o prazo não serão aceitas novas adesões. /\adesão se dará da mesma 
forma prevista para a mani l'estação quanto as opc,:ões de pagnmenlo. 

A Her inger se reserva o direito ele não aceitar a efetivação de compras de insumos 
ou serviços, caso não se comprove a necessidade de capital de giro ou a necessidade ele 
insumos e matéria prima, assim sendo, não se aplicarão as presentes condições previstas 
nesta cláusula. 

3.5.2 - Financiadores colaborat ivos 

Os credores Financiadores Colaborativos, ou seja, todos aqueles que tern créditos 
a receber oriundos de transações financeiras inscri tos na classe li - Garantia Real e na 
classe lll - Quirografários poderão ter a aceleração do recebimento de seus créditos, 
desde que viabilizem novas operações de fin anciamento e fomento às operações da 
empresa durante o processo ela recuperação judicial (at·t. 67. 1.RF). Seguem abaixo as 
condições para esses ueclores: 

a) Para cada nova operação realizada retornará ao credor até o limite da dívida 
inscrita no quadro de credores, a título de aceleração de pngamento, um valor 
equivalente adicional de 6% (seis por cento) do valo1· da ope raç~ o , pró-rata, para 
qualquer operação financeira com prazos mínimos de 30 dias; 

b) A validade desta classe ele credores fin anciadores colaborativos será at6 a 
liquidação integral do crédito inscrito no quadro geral de credo1·es ou o prazo 
máximo de 10 (dez) anos contado ela data ela intimação da decisão que homologar 
o presente plano. Caso ao fin al do 10° (décimo) ano o credor, porventura, não 
obtiver a liq ui clação integra 1 de seu crédito, o saldo scní li quidado ele acordo com 
as premissas de pagamentos previstas para a classe ao qual o credor se insere; 
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e) Para aproveitar a forma de recebimento acima descrita, os credores 
financiadores colaborativos deverão conceder novos empréstimos, 
financiamento, fomento in dustrial ou qualquer oulra linha de créclilo que enseja 
a entrada ele novos recursos para o fomento da operação. 

/\ adesão à condição de credor financiador colaborativ o ocotTerá mediante a 
celebração de termo de entendimentos entre as partes. 

A Heringer se reserva o dir·eilo de não aceitar o crédito nesta modali dade, caso 
não haja necessidade de capital de giro ou as linhas externas, ou ainda os spreads dcslc 
crédito não se mosLrarem adequados à época. 

3.5.3 - Clientes colaborativos e assemelhados 

/\os credores que são cl ien tcs ela Heringer (prndutorcs rurais, coopernlivas 
agrícolas, revendedores, empresas de agronegócios e etc.) que colocarem novos pedidos 
de compra na empresa durante o processo ele recuperação, serão oferecidas condições 
diferenciadas para a quitação de seus créditos, confo r·mc cri tér·ios dispostos nos itens 
abaixo. 

A hi pótese prevista neste itcrn beneficiará somenlc o credor cli ente (produtores 
rurais, cooperativas agrícolas, revendedores, empresas de agronegócios e etc.). que 
colocar novos pedidos de compras de maneira regular e constante, sendo que o primeiro 
pedido deverá acontecer em ató 12 (doze) meses após a inli mação da decis~o que 
homologar o plano de recuperação judicial. Para esses credores serão aplicadas as 
segui n tcs regras: 

a) Pagamento de 100% (cem por cenlo) cio valor cio crédito constante e.la relação de 
credores, pagos cm 30 (lrinla) parecias semcslrais, vencendo-se a primeira no 
final cio semestre contado ela data da in timação ela decisão que homologar o 
presente plano e as demais na mesma data do fina l dos semestres posteriores; 

b) Os valores serão corrigidos medianle o índice e.la Taxa Referencial TR adicionado 
de juros ele 2% (dois por cento) ao ano a parti r da data da intimação da decisão 
que homologar a aprovação do plano de recupernção judicial; 

e) Para os clientes que anteciparem os recursos, fomentando a atividade produtiva, 
será efetuada uma amortização de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor 
Lotai do novo pedido de compra. Este valor será contabilizado na conta de 
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amorli zação cio crédito sujei Lo aos efeiLos cio plano de recuperaç5o judicial, sendo 
que a efetiva compensação ocorre1·cí com a homologaç5o do presente plano; 

d) Para os clientes que não anteciparem os recursos, scr<Í efetuada uma amortização 
de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor tola! do novo pedido ele compra. 
Esle valor será contabili zado na conla ele amortização cio créclilo suj eito aos 
efeitos do plano de recuperação judicial, sendo que a efetiva compensação 
ocorrerá com a homologação do presente plano; 

e) As antecipações serão utili zadas pé11'a liquidação das parcelas ele fonr1a 
progressiva. 

A apli cação da cláusula de aceleração somente ocorrerá se concluída a compra e o 
regular pagamento das faturas geradas pelos novos pedidos. 

Ainda, a manutenção da fo rma acelerada de pagamento dependerá da manutenção 
regular e constante, ao menos, até a quitação integral do crédi to do Cliente Colaborati vo, 
por esta fo rma acelerada. Na hipótese ele não haver colocação de novos pedidos no 
período de 12 meses contado do últim o pedido, se r ~ interrompido o pagamento pelo 
formato acelerado e o saldo será li quidado na forma prevista para a classe ao qual se 
insere. 

3.6 - Outras considerações sobre as propostas de pagame nto a credores 

• Cumprimento elas determinações da LRF, especialmente, do arti go 50, 1 e XI; 
• Tratamento isonômico entre credores da mesma classe; 

• Viabilid ade fin anceira do plano; 
• Datas, valores e correções devidamente abordadas e definid as nas propostas 

de pagamento; 
• Fazer prevalecer o espírito da Lei, tratando seus credores, parceiros his tóri cos 

da empresa, com justiça e bom senso; 

3.7 - Créd itos reconhecidos após a segunda relação de credores divulgada pelo 
Administrador Judicia l 

Os créditos reconhecidos após a publi cação ela segunda relação ele credores da 
Heringer serão pagos de acordo com a proposta de pagamento para a respectiva classe, 
considerando que o primeiro ano de pagamento será aquele subsequente ao trânsito em 
julgado da decisão que reconheceu o crédito e considerando que o fluxo seguirá 
normalmente a partir de então, sem pagamento retrnativo. 
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3.8 - Quadro demonstrat ivo das propostas de pagamentos aos credores 

··Tipo de 
l, .. d? <;ródito 

Opção Carência:·::. Forma de Pagamento Corrcç:'.io Deságio 

1 (uma) parcela de RS 1.500,00 
cm 60 días 

Trabalh 1st.i única 60 dias Saldo: TR Sem clcs<Ígio 
10 (dez) parecias mensais igu.i1s 
iniciando cm 90 dias 

3 anos 
Principal: Parcelas anuais Moeda nacion;1l: 

para 
divid idas cm 7 êlnos apôs a TR 1 5%i a.a. 

OpçJo 1 principal e 
c;1réncia Moeda estrangeira: 

Sem dcs<Íg10 

juros 
Encargos: Parcelas semestrais 

LI BOR + l'X• n.a. 
G;1rnnlla Re;1l a n<'>s a Cê1 ré ncia 

Moeda nacional: 

OpçJo 2 20 anos 
Parcela ú111rn ao final do ano de TR + 2% a.a. Sem cles;ig10 
2040 Moeda estrangeira 

0,1% a.a. 
l (urna) parcela ele RS 1.500,00 
cm 60 cl ias até 1 i mitc do créd iLo 
Saldo: 

3 anos 
50(Y.1 do v;1lor inscrito no quadro 

Moeda nacional: 
de credores: 

OpçJo 1 para 
Pagamento do principal cm 

TR + 4%,;i.a 
Sem dcs<ig10 

Tranche A pnnripal e 
parn:l<1s ;11rna1s em 12 anos após 

~locd<J estrangeira: 
JllrOS 

a carrll<"lil 
LIBOR 

Pagamento dos enrnrgos em 
parct'lns scmcslrn is e 111 l 2 <lllo s 
ap(1s a rnr011ci<1 
l (uma) parecia de R$ 1.500,00 
cm 60 dms até limite do crédito 
Saldo: 

5 anos 
50 Y.1 do valor mscrito no quadro 

~locda nanonal. Sem dcs<íg10 
de credores: 

OpçJo 1 para 
Paga mcnto do principal cm 

TR + 2% a.a. ( des<igio opcional 
Tranche B principal e Moeda cstrnnge1rn: cm caso de evento 

juros 
parecias ;111uais cm 21 anos após 

O,l (Vc1 a .a . ele liquidez) 
a carência 

Quirogrnliíno 
Pagamento cios enc<trgos c.:m . 
parecias a1111ms cm 21 anos após 
a c<1rênna 
l (uma) parecia de RS 1.500.00 

Moeda nacional: 
cm 60 dms TR + 2% a.a. 

Opç~o 2 20 anos Saldo: Moeda cstrangcirn: 
Sem tles<ígio 

Pa rct:la Íl nica ao final cio ano de 
2040 

O .l º/.1 a.a. 

l (uma) parecia de R$ 1.500,00 
cm 60 dias até limite do crédito 
Saldo: 

3 (ll10S 
50% do valor inscrito no quadro 

Moeda m1cion<JI : 
de crcdo1 es: Opç;lo 3 para 
Pag,1me11Lo cio principal cm TR + 4'll.i a.a. 

Sem deságio Trandll' A principal e 
parn:las anums cm 12 anos após 

Moeda estrangeira: 
j 11 ros 

a rnrl- ncia LIBOR 

Paganw11to dos c1Kargos cm 
paredas st•mestrnis cm 12 a nos 
após <.1 carência 
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1 ( 11 111a) pa rcel<1 ele R$ 1 .500 ,00 
cm 60 chas <H(• 1 i1111tc do créd 1lo 
Saldo: 

5 anos 50º1<' tio valor i nscri l o nn quadro 
Moeda n<icicmal: Sem deságio ele credores: 

Op~.m 3 p<1rn 
P:1ga nH'nto ti o pri nrap;1 l cm TR + 31

!1.1 a.a. ( deságm opcional 
Trand1e 8 prinnpal e M ocd;i estrangeira: t' lll caso de evento 

flll'OS 
parecias anu;11.; em 2 1 anos apcís 

LIBOR de liquidez) a rart:·m·m 
raga lll l' nlo dos c nca rgos cm 
parecias anuais em 21 anos ;1pcís 
a rarém·1;i 
501!10 do valm 1nscrilo no quatlro 

Opçilo 4 de credores methantl': 

Tranche i\ 1 <1110 pagamt•nLo de 30% do valor N/A 70% 
alocado ncst,1 Trnnrhc A cm até l 
(111() 

50% do valor inscrito no quadro 
de credores: 

5 a nos Pagarnenlo tio principal e m Moeda mu.:wnal: Sem tles<Íg10 
Opção 4 para parcelas anm11s cm 21 anos após TR ~ 21X1 a.a. ( des;íg10 oprmnal 

Trnnr he B prinnpal e a carênna Mocd<1 estrangeira· cm raso de evento 
juros Pagamento dos encargos cm 0,1%a.a. de liq uidez) 

parecias anuais cm 21 anos após 
a carência 
50% do v<il or inscrito no quadro 
de rreclores: 

3 anos Pagana:nto do prinr ipal em Moeda nacional: 
Opc;ao 5 para parcelas am1C11s cm 12 anos após TR 1 4°/.1 a.a. 

Sem deságio Tranche A prinr1pal e a c;irêm 1a Moeda cstrangdra: 
jnros Pagillllcnto do.; encargos cm LI BOH 

parecias semestrais l'n1 12 a nos 
:11>1'>s a c;1rê nr1a 
50 Y cio valor 111stT110 no quadro 

Opc;;10 5 de credores 1rn:diante: 
1 ,1 no pagaml• nlo de 20% do valor N/A 80% Tranche B 

alorado nesta Tranche Bem até 1 
ano 
50% do valor inscrito no quadro 

Opç;lo 6 de credores mcthante: . 
1 ano p;1gu111e11to de 30% do valor N/A 70º1<> Tranrhc A 

alocado nesta Tranchl' A em até l 
ano 
50% do valor inscrito 110 quadro 

Opçc1cJ 6 de credores mediante: 
1 ano p;1gamcnto de 20% do valor i N/A 80%1 Tranche B 

;1locado nesta Tranche B cm até 1 
ano 
l (uma) p<1rcél~1 de RS l.500,00 
cm 60 dias até limite do crédito 
Saldo: 

Opção l 60 dias 10 (dez) parcelas sc111estrais TR Sem <lcs;ígio 
iguais 1111cianclo no último dia útil 

Quirograf;írio do 6'; mês ap<is ;1 intim<ição da 
(/\lE/EPP) homoloeaçào do Plano 

1 (11111a) parcela de R$ 1.500,00 
Moeda nacio11<1I: 

t'lll 60 dias a1i· l1111itc do crécl1to 
Opç;io 2 20anos Saldo: TR ~ 21)1., ;1.a. 

Se111 deságio 
Parcela í111irn :w llnal do ano de Moed.1 estrangell'a: 

20+0 LIBOR 
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4 -A LIENAÇÃO DE ATIVOS 

4.1. Consti tuição de UPI's - "Unidades Produtivas Isoladas" 

/\ Heringer visando reestruturar o seu passivo, levanlarnenlo de capital de giro e 
saldar os débitos com seus credores, poderá promover a constitui ção e disponibil ização 
para a alienação das seguintes unidades produtivas isoladas: 

a) Unidade Produtiva Isolada Ros:l ri o do Ca tete - "UPI Rosário"; 

b) Unidade Produtiva Isolada Dourados - "UPI Dourados"; 

e) Unidade Produti va Isolada T r ês Cor <.1ções - "UPI Três corações"; 
d) Unidade Produtiva Isolada Rio Verei e - "UPI Rio Verde"; 

e) Unidade Prod ut iva Isolada Por to Alegr e - "UPI Por to Alegr e"; 

f) Unidade Produtiva Isolada Rio Grande - "UPI Rio Gr ande"; 

4.1.1. Descrição detalhada das UPl's 

a) Descrição da Unidade Produtiva Isolada Rosário do Catete - "UPI Rosário" 

A "UPI Rosário" est<1 situada na Rodovia Br. 101, J<m 66,5, Fazenda Jacuruna, Lote 
Ili, S/N, Zona Rural, Rosário do Calele, SE, cm imóvel próprio com 139.150,00 m2 de área 
talai cio terreno e área consLl'Ltí cla ele 25.715,37 m:?. Está localizado no coração de Sergipe, 
favorecendo o atendimento aos estados das regiões Nordeste e Norle cio País. 

A "UPI Rosário" sNá constituícl <.i pelos ativos tangíveis e, também, pelos 
intangíveis, como homologações e certificações necessárias para a operacionalização da 
unidade produliva, licença ambiental, alvarás ele funcionamento. 

Todos os bens que compõe a "UPI Rosário" pertencem a Heringer e estão 
devidamente contnbilizados em seus balanços co nl ~ 1 be i s . /\ Li tulari clacle do i1nóvel poderá 
ser confirmada alravés das averbações na matrícula nº 1.196, registrado no Cartório cio 
2º Ofício de Registro Imobiliá ri o da Carmópoli s/SE. Cumpre ressaltar que sobre este 
imóvel consta a lienação íicluciária em favor dos credores Mosaic f.ertili zantes P&I< Ltda e 
Mosaic Ferlilizantes do Brasil Ltcla. 

Nesta unidade produz-se fertil izantes convencionais e especiais destinados a 
nutrição vegetal. Possui capacidade instalada para a produção de 450 mil toneladas. 
Alualmenle, a unidade encontra-se hihernélda . 

• 
O complexo inclusL1·ial foi avaliado em $ 38.487.257,63 (Lrinta e oito mil hões, 
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~t 
HERINGER 

quatrocentos e oitenta e sete mi l, duzentos e cin quenta e sete r·ea is e sessenta e t1·ês 

centavos). A Aval iação foi elaborada pela SOPARCONSU L T CONSULTORES EM PRESARIAS 

LTDA, empresa especializada em avaliação de alivos. A descrição complela cios bens que 

compõe a "UPI Rosário" es tá disponível no laudo juntado sob anexo - ANEXO 11.1. O 

resumo da avaliação está apresentado a seguir: 

RESUMO DA AVALIAÇÃO 
DESCRIÇÃO VALOR AVALIADO 

Construções e Benfeitol'ias R$22.378.791,25 

Equipamentos ele l nf'orm ~ 1Lica R$2 14.750,18 

Laboratório R$25.152,00 

Máquinas e Equipamentos R$9.820.171,68 

Móveis e Utensílios R$1J·32.4·12,52 

Terrenos R$5.6 15.680,00 

TOTAL B$38.487.257r63 

Ova lo r mínim o propos to para alienação ela "UPI Ro sá ri o" é de R$ 55.000.000,00 

(ci nquenta e cinco milhões de reai s). O valor des ta unidade se justifica pela suél alta 

capacidade de produção de 450.000 toneladas ao ano, alta capacidade de estocélgem, com 

capacidade está tica de 70.000 toneladas, loca lizada estrategicamente próxima a única 

prod utora ele Cloreto de Potássio do Brasi l, além de proxim idade com o Terminal 

Portuário Inácio Barbosa, atendendo Loda a região nordeste, e os estados do Tocantins e 
cio Pará . 

A seguir, imagens da "UPI Rosá ri o" : 
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lornlizuçíio via satélite 

lma,11c•111 uéret1 

b) Descr içã o da Unidad e Prod uti va I sola da Dourado s - "UPI Dourados" 

A "UPI Dou rados" es tá si tuada na Rodovia Br. 163, S/N, Km 247, Zona Rural, 

Dourados, MS, em im óvel próprio com área total de 156.630,00 m2 e área constru ída ele 

13.465,23 m2
. Está loca lizado no esLado de Mato Grosso do Sul em urna área crn expansão 

ele produção de cana e os canavia is do es tado são os mais produtivos do País. Destaca-se 

também como grande produtor de milh o. 
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J'l:Rt 1llZA "-'1"E$ 

~' HERINGER 

A "UPI Do urados" será constituída pelos ativos tangíveis e, também, pelos 

inlangíveis, como homologações e certifi cações necessá rias para a operacionalização da 

unidade produtiva, licença ambiental. alvarás de íuncionamcnlo. 

Todos os bens que compõe a "UPI Dourados " pertencem a Her in ger e estão 

devidamente contabilizados em seus balaços contábeis. A t itularidade do imóvel poderá 

ser con firmada através da averbação na matrícula nº 130.224 devidamente registradas 

no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Dourados/MS. Cumpre ressaltar que 

sobre este imóvel consta Hipoteca em pri meiro grau cm favor do credor Banco do Brasil 

$//\. 

Nesta unidade produz-se íerlilizantes convencionais e especiais destinado a 

nutrição vegeLa l. Possui capacidade insta lada para a produção de 220 mil toneladas. 

Atualmente esta unidade es tá paralisada por motivos estratégicos de mercado. 

O complexo industrial foi avaliado em R$ 29.973.927,70 (vinte e nove milhões, 

novecenlos e setenta e três mil, novecentos e vinle e sete reais e setenta cen tavos) . J\ 

Avaliação fo i elaborada pela SOPJ\RCONSULT CONSULTORES EMPRESJ\RIAS LTOA, 

empresa especializada cm avaliação de ativos. J\ descri ção completa dos bens que compõe 

a "UPI Dourados " este:í disponível no laudo juntado sob anexo - ANEXO 11.2. O resumo ela 

aval iação es l éoÍ apresentado él seguir: 

Construções e Benfeitori as R$18.708.693,74· 

Equipamentos de Informática R$211.630,46 

Laboratório R$23.093,00 

Máquinas e Equipamentos R$4.458.641,60 

Móveis e Utensílios R$306.668,90 

Terrenos R$6.265.200,00 

TOTA L 

O va lor mínirno proposto para a alienação da "UPI Dourad os" é de R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). O valor desta unidade se juslifica por sua 

localização estratégica para atendimenlo ao mercado do mato Grosso do Sul, como uma 

das poucas rnistu radoras localizadas dentro do Eslado. 

A seguir, imagens da "UPI Dou rado s": 
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/111c1.w·m aérea 

c) Descr ição da Unidade Produtiva Isolada Três Corações - "UPI Três corações" 

A "UPI Três Corações" está situada Rodovia Br. 381 Km 755. S/N. Distrito 

Industrial, Três Corações, MG, em imóvel próprio com área Lotai de 48. 19'1·,00 m:! e área 

constrnída de 18.27'1·,94 m2
• Está loca lizado no estado de Minas Gera is, líd er brasile iro na 

prod ução de café. Também se des taca pela express iva produção de feijão, ca na e rnilh o. 
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/\ "UPI T rês Co rações" será constitu ída pelos ativos tangíveis e, também, pelos 

intangíveis, como homologações e certificações necessál"ias para a operacionalização da 

unidade produliva, licenç<:l cim bienra l, alvai·ás ele funcionamento. 

Todos os bens que compõe a "UPI Tr ês Corações" per tencem a Heringer e estão 

devidamente conla hiliz<lclos em seus balaços contábeis./\ l ilula1·iclacle dos imóveis poderá 

ser coníi rmada através das ave rb<:lÇÕes nas matrículas nq 3.979, 17.103 e 17.404, todas 

devidamenle regislrad<ls no Serviço Regislréll ele Imóveis de Três Corações - MG. Cumpre 

ressallar que sobre estes imóveis consta hipoteca em primeiro grau cm fovor do credor 

Banco do Brasil S/ /\. 

Nesta unidade produz-se fe rtilizantes convencionais e espec1a1s destinado a 

nutrição vegeta l. Possui capacidade instalada parn a prndução de 330 mil tonelac.léls. 

Atualmente esta unidade está em atividade. 

O complexo industrial foi av<1 liado ern R$ 28.250.576,95 (v in te e oito milhões, 

duzentos e cinquenta mil, quinhentos e setentn e seis reais e noventa e cinco centavos) . A 

/\valiação foi elaborada pela SOP/\RCONSUl.T CONSULTORES EMPRES/\R IAS L TOA, 

empresa especializada em avaliação de ativos. A descri ção co mpleta cios bens que compõe 

a "UPI Três Corações" está d isponível no laudo junlado sob anexo - ANEXO 11.3. O 

resumo da avaliação está ;:ipresentado a segui1·: 

RESUMO DA AVALIAÇÃO 
DESCRIÇÃO VALOR AVALIADO 

Construções e Ben rei to rias R$15.183.11·09,89 

Equipamentos de l nformálica R$153.975,85 

Laboratór"i o H$6.707,00 

Máquinas e Equipamentos R$9.793.051/1·3 

Móveis e Utensílios R$22 '1.795,78 

Terrenos R$2.891.637,00 

~·> • :TOTAL ·; ... ·.• ·":" ...... R$ ~ . & .. 250.57Ç;95 

O valor m1n11110 prnposto para a alienação da "UPI Três Corações" é de R$ 

55.000.000,00 (ci nquenta e cinco milhões de rea is). O va lor desta unidade se justifica pela 

capacidade industrial de 330.000 toneladas ao ano, com rac il idade de acesso por rodovias, 

para recebimento de suprimentos de rnatérias primas Lanto pelo porto de Santos - SP, 

como pelo porto de Vitória - ES. Localizacla estralcgicamenlc para atend imento ao 

me1·cado do sul de Minas Gerais. 

/\seguir, imagens da "UPI Três Corações": 
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Imagem 11úrea 

d) Descr i çã o da Unidade Produt iva Isolada Rio Ver de - "UPI Rio Ve rde " 

A "UPI Rio Verde" es tá si tuada na Rodovia GO 174 Km 1,5 sa ída para Montivid iu -

PerímeLro Urbano, Rio Verde, GO, em imóvel próprio com área tota l de 104.272,00 m2 e 

área construída de 15 . 69<'~,44 m2
. Está loca lizado no es tado ele Goiás, segundo maior 

produtor de cana do Brasil. Tem ap1·csentado significalivo au mento na prod ução ele fe ij ão, 
milho e soja. 
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A "UPI Rio Verde" será consti tuída pelos ativos tangíveis e, Lambém, pelos 
inlangíveis, como homologações e certifi cações necessári as para a operacionalização ela 
unidade produtiva, li cença ambiental, alvari1s de funcionamento. 

Todos os bens que compõe a "UPI Rio Verde" pertencem a Heringer e estão 
devidamente contabili zados em seus balaços conLábeis. A titulal"icl ade do imóvel poderá 
ser coníinnada através da averbação na malr ícula nº 56.286 devi damente registrada no 
Cartório de Registro Geral de Imóveis e Anexo de Rio Verde/GO. Cumpre ressaltar que 
sobre esles imóveis consta 11 ipoleca em favor do credor Uralkali Trading SIA. 

Nesta unidade produz-se ferLilizantes convencionais e especiais destinado a 
nutrição vegetal. Possui capacidade instalada para a prndução de 300 mil toneladas. 
Atualmente estn unidade est~1 hibernada por motiv os estratégicos ele merc<1do. 

O complexo industrial fo i avali ado em R$ 4-3.243.529,72 (quarenta e lrês mi lhões, 
duzenlos e quarenta e três mil, quinhentos e vinle e nove reais e setenta e dois centavos). 
A Avaliação foi elaborada pela SOPARCONSULT CONSULTORES EMPRESARI AS LTOA, 
empresa especializada em avali ação ele ativos. A descri ção com piela dos bens que compõe 
a "UPI Rio Verde" está disponível no laudo juntado sob anexo -ANEXO 11.4. O resumo da 
avaliação está apresentado a seguir: 

Construções e Benfeilo ri as R$24.292.002,74 

Equipamcnlos ele Informáti ca R$125.092,41 

Laboratório R$11 .. 646,92 

M~1quinas e Equipamentos H$8.230.153, 18 

Móveis e U Lcnsíli os R$16'1·.'1·34,48 

Terrenos R$10.IJ.27 .200,00 

TOTAL R$43.243.529172 

O valor mínimo para ali enação da "UPl Rio Verde" é de R$ '1·5.000.000,00 

(quarenta e cinco mi lhões de reais). O valor desta unidade se justifica pela sua capacidade 
industrial ele 300.000 t/ano, além ele estar inserida denlro de uma das regiões de maior 
consumo de ferli li zantes do Estado ele Goiús, podendo também distribuir ferlil izti ntes 
para o leste do estado do Ma Lo Grosso. 

A seguir, imagens da "UPI Rio Verde": 
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e) Descrição da Un idade Produti va Isolada Porto Alegre - "UPI Porto Al egre"; 

A "UPI Porto Alegre" este:í situada na Rua joao Moreira Maciel, 3.430, Humaitá, 

Porto Alegre, RS, em imóvel próprio com ár ea Lotai ele 20.470,00 m:? e ár ea construída ele 

9.4-10,36 m 2
• Está localizado no estado cio Rio Grande ci o Sul e sua opcrnção está em loca l 

de fác il acesso ao porto de Rio Grande e possibilidade de expansão dos negócios para u 
região Sul do País. Ma ior produtor de ar roz, além de expressiva pé1rticipação na produção 
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nacional de soja, trigo e milho. 

A "UPI Por to Al egre" será constituída pelos ativos tangíveis e, também, pelos 

intangíveis, como homologações e certifi cações necessárias para a ope racionalização da 

unidade produtiva, licença ambienta l, alvarás el e func ionamento. 

Tod os os bens que co mpõe a "UPI Porto Alegre" pertencem a Heringer e est~o 

devidamente contabilizados em seus balaços contábeis. A titularidade do imóvel poderá 

ser confirmada at ravés das aver-bações nas mall"Ícu las nº 11.302, 126.024 e 126.025, 

Lodas devidamente registradas no Serv iço de Registro el e lrnóveis da 4.:i Zona de Par lo 

Alegre/RS. Cumpre ressa l tar que sobre estes imóveis consta hipoteca em l º grau para o 

credor Eurochem Trading GMBH. 

Nest<i unidade produz-se fertilizantes convencionais e especiais destinado a 

nutrição vegetal. Possui capacid<ide instalada p<irn a produção de 300 mil toneladas. 

J\lualmenle csla unidade es tá paralisada por motivos estratégicos de mercado. 

O complexo industrial foi avaliado em R$ 30.028.999,91 (trinta mil hões, vinte e 

oilo mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos) . /\ Avaliação foi 

eldborada pela SOPARCONSUl.T CON SULTORES EMPRESARIAS l.TDA, empresa 

especializada em aval iação de ativos. /\ descri ção com pie ta dos bens qu e compõe a "UPI 
Porto Alegre" es tá disponível no laudo juntado sob anexo - ANEXO 11.5. O resumo da 

avaliação está apresentado a seguir: 

Construções e Benfeitori as R$0.921.677, 71 

Equipamentos de Informática R$85.605,53 

Laboratório R$8.798,4·9 

Máquinas e Equipamentos R$8.307.076,00 

Móveis e Utensílios R$1J47.842,18 

Terrenos R$12.258.000,00 

TOTAL ··.R.$3 0.028.999, 91 

O valor mín imo para alienação da "UPI Porto Alegre" é de R$ 45.000.000,00 

(qua renta e cinco milhões de rea is) . O valor desta unidade se justifica por sua loca l ização 

den tro do Município de Parlo Alegre, possuindo uma al ta valor ização ur·bana. Localizada 

estrategicamente para atendimento aos mercados do norte cio estado do Rio Grande do 

Sul e Santa Catarina, bem como fácil acesso ao recebimento ele matérias primas através 

do Terminal Por tuário de Po1·to Alegre. 

A seguir, imagens da "UPI Porto Alegre" : 
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L11ralm1pi11 1·1c1 .~c11d11e 

f) Descrição da Unidade Produtiva Isolada Rio Grande - "UPI Rio Grande"; 

A "UPI Rio Grande" está siluada Av. Alm irante Maximiano Fonseca, 2.800, Zona 

Portuária, Rio Grande, RS, em imóvel próprio com área Lol al de 152.162,25 m~ e área 

construída de 19.181,17 111
2

• Está localizado no estado do Rio Grnndc do Sul e sua 

operação estcí em local el e fác il acesso ao porto de Rio Grand e e possibilidade el e expansão 

dos negócios para a região Sul do País. Maior produtor· de arroz, além de express iva 
participação na produção naciona l de soja, Lri o e milho. 
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A "UPI Rio Gra nd e" será consliluída pelos ativos langíveis e, Lambém, pelos 

intangíve is, como horno logRções e ce ttifkações necessá ri as pa 1·a a operacionalização da 

unidade produliva, licença ambienl<l l, alva rás de funcionamenlo. 

Todos os bens qu e compõe a "UPI Rio Grande " pertencem a Heri nger e es tão 

devidamente conlabilizados em seus balaços contábe is. A titula 1·idade dos imóveis poderá 

ser confi rmada através das averbações nas malr ículas nº 61.056, 61.057, 6 1.058 e 61.059 

todas devidamente registradas no Cartório de Registro de Imóveis de Rio Grande/RS. 

Ressa lta-se qu e por co ndi ção estabelecida pelo transmitente Estado do Ri o Grand e do Sul, 

a tr ansmissão ou cessão dos referid os imóveis só poderá ser feita mediante prév ia 

autorização do transmilcnte. 

Nesl a unidade produz-se fer li lizantes convencionais e especiais destinado a 

nutrição vegeta l. Possui capacidade instalada para a produção de 160 mil toneladas. 

Atua lmente es ta unidade está paralisada por motivos estratégicos de mercado. 

O complexo industri al fo i aval inclo em R$ 68.956.211,QIJ. (sessenta e oito m il hões, 

novecentos e cinquenta e se is mil, duzentos e onze r ea is e quatro centavos). A Avaliação 

foi elaborada pela SOPJ\RCONSULT CONSULTORES EMPRES/\RIAS LTOA, empresa 

especializada cm avn liação de ativos. A descri ção completa dos bens que compõe a "UPI 

Rio Grande" es t é~ disponível no laud o juntado sob anexo - ANEXO 11.6. O resumo da 

avaliação está apresentado a seguir: 

RESUMO DA AVALIAÇÃO 
µES€:R.lÇ·ÃO .. V@.ORAVALJÀÍ)O ;:::::::::;:;,.,;.::,. 

Construções e Benfeitor ias R$32.61J4.23 l,72 

Equipamentos de Info rmática R$118.326,86 

Laboratório R$3.836,70 

Máquinas e Equ iparnentos R$5.485.338,12 

Móveis e Utensíli os R$272.027,64 

Terrenos R$30.432.450,00 
... ·:·· TOTAL .. fü' ~$68. 9 56.2'11104 :·:-:·--.. 

O valor mínimo para al ienação "UPI Rio Grande" é de R$ 60.000.000,00 (sessen ta 

milhões de 1·ea is). O valor desta unidade se juslifica pelo tamanho de seu terreno, de 

152.162,25 m::: , com espaço reservado p<ll"a ampliação em sua capacidade estáUca de 

armazenagem, qu e é de 50.000 toneladas, bern co rn o ampliação em sua ca pacidade de 

produção, que é de 160.000 t. Adicionalmente a excelenle localização junto ao Por to de 

Rio Grande, proporciona fáci l acesso pa 1·a o recebimento de matéria primas e escoamento 

ela produção rn1ra todo o Estado do Ri o Grande ci o Sul. 

A segui r, imagens da "UPI Rio Grande ": 
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4 .1.2. Alienação das UPI 's 

a) Regras para ali enação das UPl 's 

l\s Alienações previstas neste plano serão rea l izadas mediante apresentação ele 

proposlas fechadas, conro rn1e p revislo nos arti gos 60, 142, 1'14 e 145 e demais 

disposições ela Lei 11.101/2005. A rea lização da vencia nesta fo rma atend e aos req uisi tos 

de publicidade e Lranspa rência previs Los na LREF, sem onerar polcnciais interessados 

e/ou as Recuperandas com a real ização de lei lão (comissões, publicações ele.) ou outras 

\\'v\}~ 
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formas de realização de ativos previstas na mesma lei. 

A(s) proposta(s) será(ão) apresentada(s) no prazo estabelecido no edital de 
convocação do processo competitiv o. sendo que o edital deverá ser publicado em jornal 
de grande circulação. 

Sem prejuízo de eventuais cornplementações constantes do Edital de Alienação 
judicial que não poderão ser inconsistentes ou contrárias às regras pré-determinadas, a 
alienação judicial prevista neste plano deverá obedecer ao que segue: 

(!) A Heringer fa rá a publi cação no Edital de Alienação judicial, cm jornal de 
circulação nacional; 

(//) O Edita l de Ali enação Judicial deve1·á prever: (a) o prazo pat·a apresentação 
da(s) Proposta(s), com dia e hora para a apresentação elas mesmas em 
envelopes fechados no cartóri o do MM. juízo da Recuperação Judicial, para 
posterior abertura na presença do MM. Juízo e do Ministério Público, data esta 
que não poderá ser em prazo inferior a 30 (tri nta) dias posteri ores à publicação 
do edital, tudo nos termos do artigo 1'1·2 da LRF, em especial seus parágrafos§ 
1º, § 4º e§ 7º; e (b) as condições das Proposta(s) previstas no item (111) a seguir; 

( li!) A(s) Proposta(s) deveri1(ao): (a) ser firn1 e, vin culativa, irrevogável e 
irretratável, por no mínimo 60 (sessenta) dias de sua apresentação; (b) indicar 
a qualiíicação completa do proponente e ele seus sócios, acionistas e 
representantes legais; (c) comprovar a capacidade econômico-financeira cio 
Proponente; (d) identifi car a(s) UPl(s) objeto ela proposta e prever o preço 
proposto pela aquisição da UPI; (e) o preço proposto deverá atender o seguinte 
valor mínimo: R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões) para a "UPI 
Rosário do Catete"; R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões) para a "UPI 
Dourados"; R$ 55.000.000,00 (cinquenta e cinco milhões) para a "UPI Três 
Corações"; R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões) para a "UPI Rio 
Verde"; R$ 45.000.000,00 ( quarenla e cinco milhões) para "UPI Porto 
Al egre"; R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões) para a "UPI Rio Grande"; (f) 
prnvcr pagamento do preço proposto em moeda corrente nacional, não sendo 
aceito propostas utilizando créditos ou outros bens; e (g) ser apresentada(s) no 
prazo estabelecido no Edital de Alienação judicial, em 2 (duas) vias de igual teor, 
direcionadas ao juízo da Recuperação; 

(IV) A(s) Proposta(s) tempeslivamente api·esentada(s) será(ão) aberta(s) pelo Juízo 
da Recuperação, que entregará uma via de cada Proposta ao Administrador 
judicial, mediante recibo; 

(V) O J\dministraclor Judicial informará ao juízo a melhor proposta e que: (a) 
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alencla(m) élS condições previsLas no item (111) acima; e (b) ofercça(m) o maior 
preço pela área que será (ão) denominada (s) como "Melhor(es) Proposta(s)"; 

(VI) Se1·ão aceitos lances para pagamento à vista e a prazo: À vista: Pagamento do 
valor total da a1Tematação cm alé ZIJ· (vinle e quatro) horas contadas a par·Lir da 
nolificação do Administrador judicial, através ele guia de depósito judicial em 
favor do Juízo da 2ª VA RA CÍVEi. DA COMARCA DE PAULÍNIA/SP ou 20% (vinte 
por cento) no alo e o resLanLc cm até 03 dias. A prazo: Pagamenlo de 20,00% 
(vinlc por cento) do valor ela arrematação cm até 24 (v in le e quatro) horas 
contadas a pa1tir da notifica ç~o cio Adminisln1clo1· Judicial. através ele guia ele 
depósito judicial cm favor do Juízo da 1 ª V /\RA CÍVEL !)/\ COMARCA DE 
PJ\ULÍN 11\/SP e o saldo poderá ser parcelado cm alé 60 (sesscnla) meses, sendo 
que as parcelas serão atualizadas monetariamente pelo índice de atualização 
emitido pelo TJSP - Tribunal ele ] ustiça cio Estado de São Paulo, adicionada de 
jmos de 2% ao ano. Somente o pagé1mento cln entrada se dar~1 mediante depósito 
judicial, sendo o pagamento das parcelas mensais, no caso ele vencia a prazo, 
obrigatoriamente realizado mediante depósito identificado cm conta corrente 
ele titularidade da Recuperanda, a ser por ela indicada no momento da 
publicação do edital de venda; 

(VII) Na hipótese de n5o ser efetuado o depósito cm juízo no prazo indicado no iLcm 
(V I) precedente, a respectiva proposta será automaticamente desclassificada, 
devendo ser repelido o procedimento dos ilens (IV) e seguintes acima, com a 
proposta que tiver apresentado o segundo melhor preço e assim 
sucessivamente, sem prejuízo cio Administrador Judicial 1·equercr a penalização 
cio proponente raltoso; 

(11111) Na hipótese de desistência d<1 compra por parle do proponenle vencedor após 
a nolificação do /\d ministrador Judicial, haverá a penalização erT1 20% (vinte por 
cenlo) cio valor da proposta; 

(IX) /\ proposta vencedora seré1 submetida ao Juízo ela Recuperação para 
homologação da ali enação judicial; 

(X) Caso a vencia seja na condição à visla, o juízo da Recuperação expedirá carta de 
arremaLação mediante a comprovação do deposito do valor integral da proposta 
e, caso a proposta seja a prazo, a carta de arren1atação set·á expedida no fina l elo 
pagamento. 

Caso não haja nenhuma proposta vencedora ou ainda a ali enação não seja 
consumada por qualquer motivo, a Recuperanda pode1·á promover novas tentativas de 
alienação mediante novo procedim ento de aprnsentação de cartas proposta e os valores 
mínimos poderão ser revisados para adequação e viabili zação da vencia. 
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Com a aprovação deste plano, os credores fiduciários e hip0Lec~1rios anuem o 
processo de alienação dos ativos imobiliários cm conformidade com os termos descritos 
anteriormente. 

Conforme art. 141 e 142 a ali enação dcsles ativos estará livre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão do <l tTematante nas obrigações cio devedor, inclusive as de natureza 
lribut<o1rizi, as derivadas ela legislação cio trabalho e as clecorrenles ele aciclenlcs de 
trabalho. 

"Art 141. Na alienaçcio co11j11nlo ou separada de ativos, inclusive da e111presa 011 de 
s11as filiais. promovida sob qualquer elas modalidades de que lrala este arligo: 

I - todos os credores, observada a 01·dem ele preferência definida no arl. 83 desla Lei, 
sub-rogom-se no produto da reali7.ação do ativo; 

li - o objeto da olie1wção estará livre de qualquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações do del'edot~ inclusive as de natureza tributária, as derivadas 
ela legislc1çcio elo trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. 

§/" O disposto no inciso li do cap11l deste artigo não se aplica q11011clo o arremalanle 
for: 

I - sócio da sociedade falida, 011 sociedade controlada pelo falido; 
li - parente, em linha reta 011 colateral até o 4o (quarto) grau, consa119uí11eo ou afim, 

do falido 011 de sócio da sociedade falida; ou 
Ili - identificado como agente do falido com o objetivo ele fraudar a sucessüo. 
§ 2° Empregados do devedor co11Lratados pelo arremaLC111le serão admitidos mediante 

novos controlos de trabalho e o arrematante mio responde por obrigações decorrentes do 
contrato anterior." 

"A rt 142. O juiz, ouvido o administradorj11elicial e atendendo à orienlaçcio do Comitê, 
se houver, ordenará que se proceda à alienação do aUvo em uma das se9ui11tes 
modalidades: 

I - leilüo, por la11ces orais; 
li - propostas fechadas; 

Ili - µregeio. 
§ lo A realização da c1lienação em c1110isq11er elas modaliducles de que trata esle 11rti90 

sera antecec/1da por publicação ele a111í11cio em jornal de ampla circulação, com 15 
(quin:w) dias de a11tecedência, em se trata11do ele be11s móveis, e com 30 (trinta) dias 11a 
alienação da empresa 011 de be11s imóveis, facultada a div11lgação por oulros meios que 
co11trib11am para o am11lo co11hecime11to da venda.". 

4.1.3. Destinação de valores arrecadados com ali enação de UPI's 

a) Destinação dos valores arrecadados com a ali enação das UPI's 

Os valores arrecadados com as alienações das UPl's, serão ini cialmente deslinados 
para a aceleração dos pagamentos dos credores inscrilos nas classes de garantia real e 
quirografários que optarem pelas regras descritas nos itens 3.2 e 3.3 do presente plano. 
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4 .2. Ali e nação de imóve is nã o operacionais 

/\ Heringer visando reestrulurar o seu passivo e saldar os débilos com Lodos os 
seus credores trabalhistas, irá promover a ali enação dos imóveis não operacionais de sua 
propriedade. 

4 .2 .1. Descriçã o detalhada dos imóve is não operaciona is 

Seq. Matrículn Ti po do Imóve l Cidade ur. Avali ação do 
imóvel 

l 3.869 RURAL CLÁUDIA MT R$ 500.030,20 

2 5.110 RURAL MEDIANEIRA PR R$ 441.666,65 

3 5.679 RURAL Sl l\IONESIA l\IG RS 435.600,00 

4 7.844 RUR/\L S1\0 ROQUE DE MINAS MG R$ l.689.920,00 

5 7.845 RLJ RAL SÃO ROQ LJL:: DE MINAS MG RS 537.600.00 

6 9.665 RURAL ERVÃLIA l\IG R$ 74.342,40 

7 10.738 RU RAL CÓ RR EGO DANTA ti.IG R$ 59.712,00 

8 11.597 URl3/\NO POÇO ru NDO MG R$ 50.000,00 
9 11.598 URBANO POÇO f UNDO MG R$ 50.000,00 

10 13.279 RURAL PARAGUAÇU PAULISTA SP R$ 306.236,00 

11 15.935 URBANO JESU ANIA MG RS 62.500.00 

12 22.411 URBANO IBIÚNA MG R$ 100.000,00 

13 22.532 URBANO IBIÚNA MG RS 100.000,00 

1'I 50.628 URBANO PONTA GROSSA PR R$ 125.000,00 

15 50.629 URBANO PONTA GROSSA PR R$ 125.000,00 

16 51.170 URBANO PONTA GROSSA PR R$ 125.000,00 

17 51.171 URBANO PONTA GROSSA PR RS 125.000,0<í 
18 66.907 RURAL Plti.I ENTA ti.IG R$ 1.116.480,00 

19 81.933 HURAL RONDONÓPOl.IS MT R$ 3.800.000,00 

20 37.034 RURAL DIAMANTINO MT R$ l.052.000,00 

21 7Al0 RURAL IOIRAREti.IA SP R$ 36.535,09 
22 9.607 IW RAL CA l ~ A NGO L /\ MG R$ 142.821.00 
23 6.713 URBANO CO LINA SP R$ 500.000,00 

T OTAL GERAI. RS 11.635.443.30 

A avali ação dos imóveis cit ados acima, foi elaborada pela SOPARCONSULT 
CONSlll.TORES EMPRESARIAS LTO/\, empresa especia lizada cm avali ação de aliv os. Os 
laudos estão disponibilizados sob a nexo -ANEXO III. 

4 .2 .2 . Reg ras para alienação de imóvel não operacional 

A Heringe r irá promover a ali enação dos im óveis não operacionais através de 
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leilão público eletrônico, conforme prev1sao dos arli gos 142, 144 e 1'1·5 e demais 
disposições da Lei 11.101/2005, e utilizará os recursos para aceleração do pagamento de 
débitos Lrnbalhistas inscritos no rol de crcclo1·es da recuperação judicial até o lim ite da 
liquidação da classe. 

Será conli-atado Leil oeiro especializado em al ienações empr·esari ais, devidamente 
cadastrado na junta Comercial do Estado de São Paulo. 

O processo para alienação judicial dos imóveis não operacionais será inici<1do 
imediatamente após a autori zação do juízo para a ali enação, caso contrário, tomará como 
base a data da intimação da homologação do presente plano e deverá ser realizado em até 
6 (seis) meses desta data. 

O Leilão obedecerá às seguintes regras, sem prejuízo de eventuais 
complementações constantes cio Edital do Leilão de Alienação judicial e do disposto nos 
clen1ais itens desle Plano que não poderão ser in consistentes ou cont1·i1rias às regras 
abaixo: 

(!) /\venda dos loles individuais cios imóveis não operacionais se dará via leilão 
público eletrônico em datas e horários a serem sugeridos pelo leil oeiro indicado 
nos termos deste plano, com previa ciência ao MM.Juízo e regulrn· publicação de 
editais em jornais de circulação nacional com antecedência mínima ele 30 dias; 

(li) O lance inicial proposto por cada lole individual deverá atender a no mínimo 
50% (cinquenta por cento) cio valor de avaliação coníorme a tabela apresentada 
no item 4.2.1, retro; 

(lll) Será realizado leilão eletrônico, com encerramento previsto em datas a serem 
indicados nos mesmos termos acima, quando serii feita a venda pelo maior lunce 
oferecido. Em caso de proposta a prazo, o valor do lance deverá ser respeitado 
descontando-se o fluxo ele caixa íuluro da proposta à taxa SELIC; 

(IV) Caso a Recuperanda se oponha à proposta ou não a aprove, a vencia não poderá 
se realizar; 

(V) O leilão será concluziclo pelo Leil oeiro, a quem será devida a comissão de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor cio lance, a ser paga pelo arrematante, nos Lermos 
da lei; 

{VI) O edital clesCl'evcr{i o lote a ser vendido, individualizando c<1cla imóvel, e 
aponlar{i os valores de avaliação e de venda especifi cados neste plano; 

(VII) Os bens serão vendidos "acl corpus" e no estado em que se encontram. Os ativos 
que serão vendidos livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações cio devedor, inclusive as de natureza tributária e 
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t r·abalhista, de acordo com art. 141 inciso li da Lei 11.101/2005. 

(VIII) Serão aceitos lances para pagamento à vista e a prnw : A visla: Pagamento do 
valor total da arrematação cm alé 24 (vinlc e quatro) horas conladas a partir da 
notificação cio J\clminislraclor Judicial, através de guia ele clepósiLo judicial em 
favor cio Ju[zo ela zn VAR/\ CÍV EL DA COM/\RCA DE P/\U 1.ÍN IA/SP ou 20% (vinLe 
por cento) no alo e o restanle cm até 03 dias. J\ pr·azo: Pagarri cnto de 5,00% 
(cinco por cenLo) do valor ela arrematação cm alé 2'1· (vinte e quatro) horas 
contadas a parlír ela notifi cação ci o /\clministr·aclor Judicial, através de guia ele 
depósiLo judicial em favor do Juízo da 1n VAR/\ CÍVEL DA COMARCA DE 
PAULÍNIA / SP e o saldo poderá ser parcelado em aLé 2'1· (vin te e quatro) meses, 
sendo que as parcelas serão atualizadas monetariamente pelo índice de 
atuali zação emitido pelo TJSP - Tr ibunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
adicionada de juros de 2% ao ano. Somente o pagamento da entrada se dará 
mediante depósito judicial. sendo o pagamento das parcelas mensais, no caso 
de venda a prazo, obrigator·iamente reali zado mediante depósilo identifi cado 
em conta corrente de titulari dade da Recuperanda, a ser por ela indicada no 
momento da publicação do edital de venda; 

(IX) O maior lance será o vencedor e a carta de arrematação só será expedida com a 
comprovação ci o pngamenlo integral cio bem arrematado. 

(X) Na hipótese ele não ser efeLUado o pagamento nas condições mencionadas no 
ilem (V III ) precedente, o arrematanle será automalicamente desclassificado, 
devendo Set" repelido o procedimento cios itens seguintes acima, com o(s) 
mclhor(es) lances(s) que Liv er(em) sido oferLaclo(s), sem prejuízo das 
Recuperandas requererem uma ação indenizatória contra o remisso. e o 
Ministério Público buscar a penalização do proponenle faltoso nas penas da lei 

(XI) Na hipótese ele desistência da compra por parte do arremalante após o 
encerramento do leil ão, havcréí a penalização em 20% (vinte por cento) do valor 
da proposta. 

Caso não haja nenhuma proposta vencedora ou ain da a ali enação não seja 
consumada por qualquer motivo no prazo previsto de até 6 (seis) meses da in timação da 
homologação do Plano de Recuperação judicial, fica autorizada a modalidade de venda 
dircla dos imóveis não operacionais descritos. 

Conforme art. 141 e 142 a ali enação destes ativos estará livre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão do arTematanle nas obri gações do devedor, inclusive as ele nalureza 
Lrib utária, as derivadas ela legislação cio trabalho e as decorrentes ele acidenles de 
Lr<tba lho. 
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"Art 141. Na alienação conj11nla 011 separada de ativos, i11c/11sive da empresa 011 de 
s11as filiais, promovida sob q11alq11er das modalidades de q11e lrnltt este artigo: 

1 - lodos os credores, observada a ordem de preferência definida 110 art. 83 desta Lei, 
s11b-ro9am-se no produto da reali zação do ativo; 

li - o objeto da alienação eslará livre de qualquer ôn11s e ncio haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações do devedo1~ incl11sive as de natureza trib utária, as derivadas 
da le9islação do traballlo e us decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ J• O disposto 110 inciso li cio cap11l deste artigo mio se aplica q11ando o arrematante 
for: 

1 - sócio da sociedade falida, 011 sociedade conlrolada pelo falido; 
li - parente, em linha reta 0 11 culaleral até o 4o (q11arlo} gra11, consanguíneo 0 11 afim, 

do falido ou de sócio da sociedodc falida; 0 11 

Ili - identificado como agente do falido com o objelivo de fra uclar o s11cessao. 
§ 2" Empregados do devedor contratados pelo arremalanle serei o admilidos mediante 

novos contratos de trabalho e o arremala11le não responde por obrigações decorrentes do 
conlrato anterior." 

"Art. 142. O juiz, 011vido o administradorj11dicial e atendendo à ori entação do Comilê, 
se ho11ver, ordenará q11e se proceda à alienação do ativo em uma das seguintes 
modalidades: 

I - leilão, por lances orais; 
li - propostas fechadas; 

Ili - pregão. 
§ /o A realização da alienaçcio em q11aisquer das modalidades de que trata este arligo 

será antecedida por p11blicaçciv de c1111íncio em jornal de ampla cirrnla çâo, com / 5 
(quinze) dias de antecedência, em se tratando de bens móveis, e com 30 (trinta) dias na 
ali enação da empresa ou de bens imóveis, facultada a divulgação por outros meios que 
contribuam para o amplo co11heci111e11to da venda.·: 

4.2.3. Destinação de valores da alienação de imóveis não operacionais 

Os valores arrecadados com a ali cnac;ão dos imóveis 11 ~0 operacionais, em 
qualquer modalicl élclc ele pagamenlo, serão destinados ini cialrn enle para liquidaçãg dos 
credores detentores de garanlias hipotecaria sobre qualquer um cios bens descritos e o 
saldo remanescenle será destinado para aceleração da liquidação dos créditos 
trabalhistas inscrilos no quadro geral de credores. A seguir, quadro demonstrativo: 

Descrição 
Véllo r pt"éVisto.para 

.. venda 
Imóvel · Matrícula· 3069 CLÁU DIA MT R$250.015,10 

Imóvel · Matrícula· 5110 MEDIANEIRA PR R$220.833,33 

Imóvel· Matrícula· 5679 SIMONESIA MG R$217.800,00 

Imóvel - Matrícula - 7844SÃO ROQUE DE l\ll NJ\S MG R$844.960,00 

Imóvel · l\l atricula · 7845 SÃO ROQUE DE MINJ\S MG RS268.800,00 

Imóvel · Matrícu la· 9665 ERVÁLIA MG R$37.171,20 

Imóvel· Matrículn - l 0738 CÓRREGO DANTA MG RS29.856,00 

Imóvel· Matrícu la - 11597 POÇO FUNDO MG R$25.000,00 

Imóvel· M:1trícu la · 11598 POÇO FUNOO MG R$25.000,00 

Imóvel • Matrícu la· 13279 PARAGUAÇU PJ\U LISTA ~p R$153.118,00 

~ \}"" 
w , 

\J 
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HERINGER 

Imóvel - Matrícula - 15935 JESUANlA MG 1 ~ $3 1. 25 0,00 

Imóvel - Malrícula - 22414 l BIÚNA MG 1 ~$ 5 0.000,00 

Imóvel - Matrícula - 22532 1131ÚNA MG R$50.000,00 

Imóvel - Matrícula - 50628 PONTA GROSSA PR R$62.500,00 

Imóvel - Matrícula - 50629 PONTA GROSSA PR R$62.500,00 

Imóvel - Matrícula - 51170 PONTA GROSSA PR R$62.500,00 

Imóvel - Matrícu la - 511 7 1 PONTA GROSSJ\ PR R$62.500,00 

Imóvel - Matrícula - 66907 Pl l\IENTA l\IG R$558.240,00 

Imóvel - l\l atr1cula - 81933 RONDONÓ l'OLIS MT R$J .900.000,00 

Imóvel - M:i trícu la - 37034 DIAMANTINO MT R$526.000,00 

Imóvel - Malrfcula - 7410 1131 RAHEM1\ SP RSlB.267,55 

Imóvel - l\l ;ilrícula - 9687 CARANGOLI\ l\IG R$7 l.410,50 

Imóvel - Matrícula - 6713CO 1.1 NA SP R$290.000,00 

Valor de alienai;ão R$5.017.72l,67 

Destinação 
Destinação pa ra a aceleração do pagamento dos credores trabalhistas 
inscritos na Classe 1 do quadro geral de credores até o limite da RS 5.817.72 1,67 
liquidação do crédi to. 

Saldo R$0,00 

Caso a alienação seja efetuada por valor superi or a R$5.817.721,67 (cinco milhões, 

oiLocentos e dezessete mil, setecentos e vinte e um reais e sessenla e sete centavos) o valor 

excedente será destinado pa ra recomposição do caixa. 

4.3. Descrição dos veiculos destinados à alienação 

4 .3.1. Alienação de veículos 

A Heringer possui diversos veículos que serão d isponibilizados para a ali enação. 

Com o intuito de levantar recursos para uti lização na liquidação dos créditos 

inscritos na recuperação judicial, a Heringer irá destinar os seguintes bens parn 

ali enação: 
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l'EIUILIZJ\NTES ,,_, 
HERINGER 

/\ avaliação dos veículos citados acima, foi elaborada pela SOPARCONSU LT 
CONSULTORES EM PRESARIAS L TO/\, empresa especiali zada em avali ação de ativos. 

4.3.2. Regras para alienação de veículos 

A Heringer irá promover a alienação dos veículos através de leilão público 
eletrônico, conforme previsão dos artigos Jll-2, 1'14 e 1'1·5 e demais disposições da Lei 
11.101/2005, e utilizará os rccu1·sos para acelernção cio pagamento de débitos 
trabalhistas inscritos no rol de credores da recuperação judicial até o limite da liquidação 
ela classe. 

Será contratado Leiloeiro especializado em alienações empresariais, devidamente 
cadastrado na junta Comercial cio Estado ele São Paulo. 

O processo para alienação judicial dos veículos será iniciado imediatamente após 
a autorização cio juízo para a alienação, caso contréÍ rio, tomará como base a data da 
intimação da homologação cio presente plano e deverá ser realizado em até 6 (seis) rneses 
desta data. 

O Lei lão obedecerá às seguintes regras, sem preJuizo ele eventuais 
complementações constantes do Edital do Leilão de Alienação judicial e do dispost~ nos 
demais itens deste Plano que não poderão ser inconsistentes ou contrárias às regras 
abaixo: 

(/) A venda dos lotes individuais cios veículos se dará via leilão público eletrônico 
em datas e horários a serem sugerid os pelo leiloeiro indicado nos termos deste 
plano, com previa ciência ao MM .j uízo e regular publicação de editais em joma is 
de circulação nacional com antecedência mínima ele 30 dias; 

{li) O lance inic ial proposto po1· cada lote individual deverá atender a no mínimo 
60% (sessenta por cenlo) cio valor de avaliação conforme a tabela apresentada 
no item 4.3.1, rclro; 

{Ili) Será reali zado lei lão eletrônico, com encerramento previsto em datas a serem 
indicados nos mesmos termos acima, quando será feila a venda pelo maior lance 
oferecido. Em caso de proposta a prazo, o valor do lance deverá ser respcilado 
descontando-se o fluxo de caixa futuro da proposta à Laxa SELIC; 
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1'1'Rl l~&Zt\t-trES 

/fai 
HERI NGER 

(IV) Caso a Recuperanda se oponha à proposta ou não a aprove, a venda não poderá 
se realizar; 

(V) O leilão será conduzido pelo Leiloeiro, a quem será devida a con1issão de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do lance, a ser paga pelo arrematante, nos termos 
ela lei; 

(VI) O edital descreverá o lote a ser vendido, individualizando C<Jcla veículo. e 
apontará os valores de avaliação especificados neste plano; 

(VII) Os bens serão vendidos "ad corpus" e no estado em que se encontram. Os alivos 
que serão vendidos livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza tributária e 
trabalhista, de aco1·do com at"t. 141 inciso li da Lei 11.101/2005. 

(VIII) Serão aceitos lances para pagamento à vista, da seguinte forma: Pagamento do 
valor tolal da arrematação cm até 2'1· (v inte e quatro) horas contadas a parlir da 
nolificação do Administrador judicial, através de guia de depósito judicial em 
favor do juízo da 2ª VA RA CÍVEL DA COMARCA DE PAULÍ Nl/\/SP ou 20% (vinte 
por cento) no alo e o restante em até 03 dias, sendo que, a relir ada do bem 
somente poderá ocorrer com a comprovação da l iquidação integral do valor da 
arrematação; 

(IX) O maio1· lance será o vencedor e a carta de arrematação só será expedida com a 
comprovação do pagamento integral cio bem arrematado. 

(X) Na hipótese de não ser efetuado o pt!gamento nas condições mencionadas no 
item (V III ) precedente, o arrematante será automaticamente desclassifi~ado, 
devendo ser repelido o procedimento dos itens seguintes acima, com o(s) 
melhor(es) lances(s) que tiver(ern) sido ofertado(s), sem prejuízo das 
Recuperandas requererem uma ação indenizatória contra o remisso e o 
Ministério Público buscar a penalização do proponente faltoso nas penas da lei 

(XI) Na hipótese de desistência da comprn por parte cio arrematante após o 
encerramento do leilão, haverá a penalização em 20% (vinte por cento) do valor 
da proposta. 

Caso não haja nenhuma proposta vencedora ou ainda a alienação não seja 
consumada por qualquer motivo no prazo previsto de até 6 (seis) meses da intimação da 
homologação do Plano de Recuperação judicial, fica autorizada a modalidade de venda 
direta dos veículos descritos, sendo que o valor mínimo para venda poderá ser revisado 
para adequação e viabilização da vencia. 

Conforme art. 141 e 142 a ali enação destes ativos estai·á li vre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão cio arrematante nas obrigaç-es do devedor, inclusive as de nalureza 
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HERINGER 

tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decon entes de acidentes ele 
trabalho. 

"Arl. 141. NH alie11açüo conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de 
suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que lrata este arligo: 

1 - todos os credores, observada a ordem de preferência definida no <11·t. 83 desta lei, 
sub-rogam-se no produto da realização do ativo; 

ff - o objeto da alienação estará livre de qualquer ô1111s e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações do devedo1~ inclusive as de natureza Lrib11câria, as derivadas 
da legislaçcio do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ i " O disposto 110 inciso lf do caput deste artigo não se aplica quando o arrematante 
for: 

1 - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 
ff - parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consan911íneo ou afim, 

do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 
1 {{ - identifi cado como agente do falido com o objetivo de fra 11dar a sucessão. 
§ 2° Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão admitidos mediante 

novos contratos de trabalho e o arrematante /l(io responde por obrigações decorrentes do 
contrato anterior." 

"Art. 142. O juiz, 011vido o administradorjudicial e atendendo à orientação do Comitê, 
se houve 1 ~ ordenará que se proceda à alienação do ativo em uma das seguintes 
modalidades: 

I - le1hio, por lances orais; 
fl - propostas fechadas: 

ffl - pregcio. 
§ 1 o ti realizaçâo da C1lie11açcio em quaisquer das modalidades de que trata este artigo 

será antecedida por publicação de an1íncio em jornal de ampla circ11lação, com 15 
(quinze) dias de antecedência, em se tratando de bens móveis. e com 30 (trinta) dias na 
ali enaçüo da empresa ou de bens imóveis, facultada a divulgação por 011tros meios que 
contribuam para o amplo conhecimento da venda.". 

4.3.3. Destinação de valores arrecadados com ali e nação de veículos 

Os valores arrecadados com a ali enação dos veículos ern qualquer modalid ade de 
pagamento, serão destinados para a aceleração da liquidação dos créditos trabalhistas 
inscritos no quadro gera l de credores. A seguir, quadro clemonsLraliv o: 

Total da alienação de veículos 
Valor ele ali enação 

Ocstinaç;io 

Descri ção 

l 00 X> ( tt•m por rc nto l do valor rcn•h1do scní dcst 111ado pa 1.1 .1 ;1cclcraçâo do paga 11u:11to dos 
credores trabalhistas inscritos na Classe 1 do qmulro gemi de ncclorcs ate'.· o limi te da hq11idaçân 
dos rréd 1tos. 

Sal elo 

Valor previsto 
com a ali c n<ição 

elos veículos 

RS 981.169,80 

R$ 981.169,80 

RS 981.169 ,80 

RS 0,00 

Caso a alienação seja efetuada por valor superior R$ 981.169,80 (novecentos e 
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Fl:H l llllANTES 

/f-a" HER INGER 

oitenta e um mil, cento e sessenta e nove reais e oitenta ce nlavos) ou haja sa ldo 

remanescente da liquidação da classe 1 - Trabalhista, o valor excedente será destinado 
para recomposição do ca ixa. 

4.4. Descrição das máquinas pesadas e equipamentos destinados à alienação 

4.4.1. Alienação das m áquinas pesadas e equipamentos 

A Heringer poss ui diversas máquinas pesadas e equipamcnLos industriais que 

serão dispon ib ilizados pa ra a al ienação. 

Com o intuito de levantar recursos para utilização na liquidação dos créditos 

inscri tos na recuperação judicial, a Heringer irá destinar os seguintes be ns pa ra 

alienação: 

VALOR 
UESCRIÇÂO QUANTIUADE J\VALl AÇÂO 

TOTAL 

E\1PILMADEIRA 21 RS 2520.200.00 

PA C Al~REG/\DEIRA 27 R$ 5.450.000,00 

Total Ge1·a1 52 R$ 7.970.20-0,00 

/\ava liação elas máquinas pesadas e eq uipamentos industriais citados acima, fo i 

elaborada pela SOPARCONSULT CO NSULTORES EMPRESARIAS LTD/\, empresa 

especializada em avaliação de ativos. 

4 .4 .2. Regras para alienação das m áquinas pesadas e equipamentos 

A Heringer irá promover a alienação das máquinas pesadas e equipamentos 

industr·iais através de leilão público eletrônico, previslo nos arli gos 142, 144 e 145 e 

demais disposições da Lei 11.101/2005, e utilizari1 os recursos pa ra aceleração do 

pagamcnlo de débiLos trabalhistas inscritos no rol de credores da recuperação judicial até 

o limite da liquidc:ição dél classe. 

Será contratado Leiloeiro especial izado cm alienações empresariais, devidamente 

cadastrado na Junta Comercial do Estado ele São Paulo. 

O processo para alienação jud icial das máquinas pesadas e eq uipamentos 

industriais será iniciado im ed iatamente após a autorização cio Juízo para a al ienação, caso 
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contrário, tomará como base a data da in timação da homologação do presente plano e 
deverá ser realizado em até 6 (seis) meses desla data. 

O Leilão obedecerá às seguin tes regras, sem prc1u1zo de evenluais 
complemenLaçõcs constanLes do Edital do Leilão de Alienação judicial e do disposlo nos 
demais ilcns deste Plano que não poderão ser- inconsistentes ou contrárias às regras 
abaixo: 

(1) /\venda dos loLcs individuais das máquinas pesadas e equipamenlos induslriais 
se dará via leilão p(1bli co eleLrônico cm datas e horários a serem sugeridos pelo 
leiloeiro indicado nos termos deste plano, com previa ciência ao MM. juízo e 
regular publicação de edilais em jornal de circulação nacional com antecedência 
míni1m1 de 30 dias; 

(li) O lance inicial proposto por cada lole individual deverá atender a no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor ele avaliação conforme a tabela apr·esentada 
no item 4.4.1, retro; 

(Ili) Será realizado leil ão elelrônico, com encerramento previsto e111 datas e locais a 
serem indicados nos mesn1os termos acima, quando será feila a venda pelo 
maior lance oferecido. Em caso de proposta a prazo, o valor do lance deverá ser 
respcilado descontando-se o íluxo de caixa fuluro da proposta à taxa SELIC; 

(IV) Caso a Recuperanda se oponha à proposta ou não a aprnvc, a venda não poderá 
se realizar; 

(V) O leil ão será conduzido pelo Leiloeiro, a quem ser{1 devida a comissão ele 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do lance, a ser paga pelo arremalante, nos termos 
da lei; 

(VI) O edital descreverá o lote a ser vendido, individualizando cnda máquinas 
pesadas e equip<tmenlos, e apontará os valores de avaliação especificados neste 
plano; 

(Vil) Os bens serão vendidos "ad corpus" e no estado em que se encontram. Os ativos 
que serão vendidos livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obrigações do devedor, inclus ive as de natureza tributária e 
trabalhista, de acordo com art. 141 inciso li da Lei 11.101/2005. 

(VIII) Serão aceitos lances para pagamento à vista, da seguinte forma: Pagamento do 
valor total da arremaração em até 24· (v in te e quatro) horas contadas a parlir da 
notificação do Administrador judicial, através de guia de depósito judicial em 
favor cio juízo dél 2ª VARJ\ CÍVEL OI\ COMARC/\ DE PAULÍNIA/SP ou 20% (vinte 
por cento) no alo e o restante em até ,03 dias, sendo que, a retirada do bem 
somenle poderá ocorrer com a compro ação da liquidação integral cio valor da 
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a 1Tema Lação; 

{ IX) O maior lance será o vencedor e a carta de arrematação só será expedida com a 
comprovação do pagamenlo in tegral do bem. 

(X) Na hipótese de não ser efetuado o pagamenlo nas condições mencionadas no 
item (V III) precedente, o arrematante será automalicamente desclassifi cado, 
devendo ser repelido o procedimento dos il ens seguintes acima, com o(s) 
melhor(es) lances(s) que ti ver(em) sido ofertaclo(s), sem prejuízo das 
rccuperandas requererem umci aç5o indenizalória contra o remisso e o 
Mini stéri o Pllbli co buscar a penalização do proponenlc f"ultoso nas penas da lei 

(XI) Na hipóLcse de desistência da compra por parte do arremaLante após o 
ence1TamenLo do leilão, haverá a penali zação cm 20% (vinte por cenLo) do valor 
da proposta. 

Caso n5o haja nenhuma proposta vencedora ou ainda a ali en<rção não seja 
consumada por qualquer motivo no prazo previsto de alé 6 (seis) meses da intimação da 
homologação cio Plano de Recuperação J uclicial, fi ca autori zada a modalidade ele venda 
direta das máquinas pesadas e equipamentos descritos, sendo que, o valor· mínimo para 
venda poderá ser revisado para adequação e viabilização da venda. 

Conforme art. 141e 142 a ali enação destes ativos estará li vre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão do arrematante nas obri gações do devedor, in clusive as de natureza 
Lributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de 
lrabalho. 

"Art. 1t/1. Na a/ienaçcio conjunU/ 011 separada de ativos, inclusive da empresa ·ou de 
suas filiais, promol'ida sob qualquer das modalidades de que trata este artigo: 

I - todos os credores, observada a ordem de preferência definida no art. 83 desta Lei, 
sub-rogam-se no produto da realização do alivo; 

li - o objeto da a/ienaçiio estará livre de qualquer ô11us e não haverá s11cessâo do 
arrematante nas obrigações do devedo1~ inclusive as de nalllreza tributária, as derivadas 
da legislaçcio do trabalho e as decorr entes de acidentes de trabalho. 

§ J·• O disposto no inciso li do caput deste artigo não se aplica quando o arrematante 
for: 

I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 
li - parente, em linha reta ou colateral alé o 4o (quarto) gra11, consa11911íneo 011 afim, 

do falido 011 de sócio da sociedade falida; ou 
Ili - identificado como agente do falido com o objetivo de fra11dar a sucessão. 
§ 2" Empregados do devedor contratados pelo arremata11te se reio admitidos mediante 

novos contrcitos de trabalho e o arrematante não responde por obrigações decorre11tes do 
contrato anterior. " 

"A rt. 142. O juiz, 011vido o admi11istrador j11dicia/ e atendendo à orientação do Comitê, 
se ho11ve1~ ordenará q11e se proceda à alienação do ativo em uma das seguintes 
modalidades: 

I - leilão, por lances orais; 
li - propostas fechadas; 

Ili - pregcio. 
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H ERINGER 

§lo A realização da alienação em quaisquer das modalidades de que lrata este arti90 
será antecedida por publicação de anúncio em jornal de ampla circulaçcio, com 15 
(quinze) dias de antecedência, em se tratando de bens 111óveis, e com 30 (lrinta) dias na 
alienaçcio da empresa ou de bens i 1116veis, f acultada a divul9açao por outros meios que 
co11lribuam para o a111plo conhecimento da venda. ". 

4.4.3. Destinação de valores arrecadados com ali e nação de m áquina s pesadas e 
equipamentos 

Os valo res arrecadados com a ali enação das máqui nas pesadas e equipame ntos, 

em qualquer modalidade de pagamento, serão destinados para a aceleração da liquidação 

dos créditos t rabalhi stas inscritos no q uadro gera l de credores, a té o limi te para 

liquidação da classe. A seguir, q uadro demons trativo: 

Descri çã o 

E:-.IPILHADEIRA 

PA CARREGADEIRA 

Valor ele a lienação 

Destinação 

1001!/u (cem porcento) do valor receb ido sení destinado para a aceleração 
do pagamento dos credores Ln1balhístas inscri tos na Classe 1 cio quadro 
geral de credores. 

Sald o 

Quantidade 

21 

27 

Valor para 
venda 

RSl.512.120,00 

R$3.270.000,00 

11$4.782.120,00 

R$4.782 .120,00 

RS0,00 

Caso a a 1 ienação seja efetuada por va la r superio r R$ 4. 782.120,00 (quatro mi 1 hões, 

setecentos e oitenta e dois mil, cento e vin te reais) ou haja saldo remanescenl:c da 

liquidação da classe 1 - Trabalhis ta, o valor excedente será destinado para recomposição 

cio caixa. 

4.5. Descrição dos equipamentos industria is destinados à alienação 

4 .5.1. Ali e naçã o dos equipa m entos indus t riais 

/\. Heringe r possui d iversos equipamentos industri a is que serão d isponibili zados 
para a alienação. 

Com o in tuito de levantar recursos para utili zação na li q uidação dos créditos 

inscritos na recuperação judicial, A Heringer irá destinar os seguintes lotes de bens para 
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alienação: 

Descrição do l>em Valor de ava li.-1c.io 

Armazém - GalpJo E~t rul u r ado R1.:111ovívcl (2 Unid l RS 300.000,00 

Armazém Estruturndo Tipo 2 Á1nms lSXlOO Tópico R$ 244.800,00 

Armazém Estruturado Tino 2 Á1rnas 20X60 Tómco RS 195.8•W.OO 

Armazém Estrurnr;1do Tino 2 Ágmis 20X60 Tónico R$ 195.840,00 

Armazém Estruturado Tino 2 Áumis 20X60 Tónico R$ 195.840 .00 

Armazém Eslrnt11rndo Tipo 2 Águas 20X70 Túpico RS 228. 1WO,OO 

Armazém Estru tu melo Tino 2 Át!llas 20X85 Tónico R$ 277.440,00 

T otal RS 1.638.24 0,00 

/\ avaliação dos equipamentos industriais citados acima. fo i elaborada pela 
SOPARCONSULT CONSULTORES EMPRESARIAS LTDA, empresa especiali zada em 
avali ação de ativos. Os laudos ele avali ação estão disponibilizados sob anexo - ANEXO IV . 

4.5.2. Regras para ali enação dos equipamentos industriais 

A Heringer irá promover a ali enação dos equipamentos industriais através ele 
leilão público eletrônico, previsto nos arti gos 142, 144 e 145 e demais disposições da Lei 
11.101/2005, e utilizará os recursos para aceleração cio pagamento de débitos 
trabalhistas inscritos no rol de credores da 1·ecuperação judicial até o limite da liquidação 
da classe. 

Será contratado Leil oeiro especia lizado em alienações empresariais, devidan1ente 
cadastrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

O prncesso para ali enação judicia l cios equipamentos in dustri a is será ini ciado 
imediatamente após a autorização do Juízo para a ali enação, caso contrá1·io, tomará como 
base a data da intimação da homologação do presenle plano e deverá ser realizado em até 
6 (seis) meses desta data. 

O Leil ão obedecerá às seguin tes regras, SC IT'l prejuízo de eventuais 
complementações consl'1ntes do Edital cio Leilão de /\li en'1ção judicial e do disposto nos 
demais itens deste Plano que não poderão ser inconsistentes ou contrárias às regras 
abaixo: 

(/) A vencia dos lotes individuais dos equipamentos industria is se dará via leil ão 
público eletrôni co em datas e horários a serem sugeridos pelo leil oeiro indicado 
nos termos deste plano, com previa ciência ao MM. Juízo e regular publicação de 
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ecliLa is cm jornais ele circulação naciomi l com antecedência mínima de 30 dias; 

(li) O lance ini cial prnposto por cada lote indiv idual deverá alender aos valores 
mínimos determinados para venda, confo rme tabela dcsc1·ita no item 4.5.1, e o 
total somará o valor de R$ 1.638.2'1·0,00 (um milhão, seiscenlos e trinta e oito 
mil, duzentos e quarenta reais); 

(I li) Será realizado lei lão eletrônico, com cncerramcnlo previsto em datas e locais a 
serem indicados nos mesmos Lermos acima, quando sc1·á reita a vencia pelo 
maior lance oferecido. Em caso de prnposta a prazo, o va lor do lance deverá ser 
respeitado descontando-se o flu xo de caixa íuturn da prnposla à Laxa SELI C; 

(IV) Caso a Recuperanda se oponha à prnposta ou não a aprove, a venda não poderá 
se realizar; 

(V) O leilão será conduzido pelo Leil oeiro, a quem será devida a comissão de 5% 
(cin co por cen Lo) sobre o valor cio lance, a sei- paga pelo arrcmntan te, nos termos 
da lei; 

(VI) O cditc1 I descreverá o lote a ser vendido, individualizando cada máquinas 
pesadas e equipamentos, e apo ntrn· ~ 1 os valores de avali ação especificados neste 
plano; 

(VII) Os bens serão vendidos "ad corpus" e no estado em que se encontram. Os ativos 
que serão vendidos livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do 
arrematante nas obri gações do devedor, inclusive as ele natu1·eza tributár·ia e 
trabalhista, ele acordo com art. 141 in ciso li ela Lei 11.101/2005. 

{VIII) Ser·ão aceitos lances para pagamento à vi sta, da seguin te forma: Pagamento do 
valor tota l da arrematação em até 21 (vi nte e quatro) horas conladas a partir da 
notificação do Administrador judicial, através de guia de depósito judicial cm 
favor cio Juízo ela 2ª VARA CÍVEL OJ\ COMARCA DE PAUL ÍN IJ\/SP ou 20% (vi nte 
por cento) no alo e o restante cm até 03 dias, sendo que, a retirada do bem 
somente poderá ocorrer com a comprovação da liqui dação integral do valor da 
arrematação; 

(IX) O maior lance será o vencedor e a carta de arrematação só será expedida com a 
comprovação do pagamento integra l do bem. 

(X) Na hipólese de não ser efetuado o pagamento nas condições mencionadas no 
item (V III ) prcccclcnte, o arrem.ilante será automaticamente desclassificado, 
devendo ser repetido o procedimento dos itens seguintes acima, com o(s) 
melh or(cs) lanccs(s) que Liv cr(em) sido oíertaclo(s), sem pr·ejuízo das 
recupcranclas requererem uma ação in denizatória contra o r·emisso e o 
Mini stério Pl'.1bl ico buscar a penalização do proponente faltoso nas penas da le i 
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(XI) Na hipótese de desistência da compra por parte do arrcmalanle após o 
encerramento do lei lão, haverá a penalização cm 20% (vinte por cento) do valor 
da proposta. 

Caso não hajíl nenhuma proposl íl vencedora ou ainda a a lienação não seja 
consumada por qualquer molivo no prazo previsto de a té 6 (seis) meses da intimação da 
homologação do Plano ele Recuperação judicial, fica auLorizada a modalidade de venda 
direta dos equipamenlos industriais descritos, sendo que, o valor mínimo para venda 
poderá ser revisado para adequação e viabili zação da vencia .. 

Conforme arl. 1'1·1 e142 a ali enação destes ati vos estará livr e de qualquer ônus e 
não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza 
tributária, as deri vadas da legislação cio Lrabalho e as decorrentes de acidentes de 
trabalho. 

"1\rt 14 1. Na alienaçlio co11}1111ta 011 separada de ali11os, inc/11sive da empresa ou de 
suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que trata este artigo: 

I - lodos os credores, observada a ordem de preferência definida 110 art. 83 desta Lei, 
sub-rogam-se 110 produto da realização do ativo; 

li - o objeto da alienaçcio estará livre de qualquer ônus e ncio haverá s11cesscio do 
arrematante nas obrigaç<Jes do devedor, inclusive as de natureza Lri b11 Lâria, as deri vadas 
da legislaçcio do trnbalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ I · O disposto 110 inciso li do caput desle arligo nâo se aplica qua11do o arrematante 
for: 

I - sóeto du sociedade falida, 011 sociedade co11trolada pelo falido; 
li - parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, co11sa11911íneo ou afim, 

do falido ou de sócio da sociedade falida; 011 
Ili - identificado como agente do falido com o objetivo de fro 11dar a s11cessão. 
§ 2" t::111we9ados do de\leclor contratados pelo (l/Te1natanle senio od mi lidos media 11Le 

novos contra los de trabalho e o arrematante ncio responde por obrigações decorren4:es do 
conlralo anterior." 

"/\rl. 142. O juiz, ouvido o adminislrndorj11dicial e atendendo à orientação do Comitê, 
se houve1~ ordenará que se proceda à alienação do ativo em 11ma das segui11les 
modalidades: 

l - lei/cio, por lances orais; 
li - propostas fechadas; 

111 - pregão. 
§ I o A realização da a/1e11ação em quaisq11er das modalidades de que trata este artigo 

será antecedida por p11b/1caçcio de a111íncio em jornal de ampla circulação, com 15 
(quinze) dias de antecedência, em se tratando de bens móveis, e com 30 (trinta) dias 1w 
alienação da empresa 011 de bens imóveis, fac11ltada a divulgaçlio por 011Lros meios que 
co11trib 11c1111 para o amplo conhecimento da venda.". 

4.5.3. Destinação de valores arrecadados com alienação de equipamentos 
industriais 

Os valores arrec.:aclados com a ali enação das rrn1quinas pesadas e equipamcnlos, 
em qualquer modali dade de pagamenlo, serão destinados para a acclcraçélo da liquidação 
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FERllLILAN 1 E:S 

~' HERINGER 

dos crédiLos Lrabalhistas inscritos no quadro geral ele credores, aLé o limite para 
liquidação ela classe. A seguir, quadro demonstrativo: 

LOTE L 

LOTE 2 

LOTE 3 

LOTE•I 

LOTE 5 
LOTE 6 

LOTE 7 

Valor d e ali cmição 

Desli naç:io 

Descrição 

1001/c tccm por cento) do vJlor recebido scní destinado para a 
acclcrnç;"w do pagamcnlo dns crcclorcs trnhalhistas inscnlos na 
Classe 1 do quadro gemi de credores até o limite cl<1 liqu1claçi\o 
do~ néd1LOs. 

Saldo 

V;ilo r p;ira vcncfa 

R$ 300 000,00 

R$ 2•H.800,00 

RS 195.840,00 

R$ 195.840,00 

RS 1<)5.840.00 

RS 22<H80.00 

R$ l77.440,00 

RS 1.638.240,00 

RS 1.638.240,00 

RS 0,00 

Caso a ali enação seja efetuada por valor superior R$ 1.638.240,00 (um milhão, 
seiscentos e Lrinta e oil o mil e duzenlos e quarenta reais) ou haja saldo rem<.l nescente da 
liquidação da classe 1 - Trabalhista, o valor excedente será deslinado para recomposição 
do caixa. 

4.6. Descri ção dos equipa mentos elet rôni cos d est inad os a venda 

4 .6.1. Ali enação de equipamentos elet rô ni cos 

A Heri nger possui diversos equipamentos eletrônicos que serão disponibilizados 
para a ali enação. 

Com o intuito de levantar recursos para utilização na li quidação dos crédilos 
inscritos na recuperação judicia l, a Her in ger irc1 cleslinar os seguintes lolcs de bens para 
al ienação: 

Descrição do bem IMEI Valor da avaliação Valor para venda 

VIDEO COLOR LCD " 15" Ll 5525 PR/PT IT AUTEC !466701 301205 RS 260,00 RS 80,00 

VIDEO COI OR LCD" 15" USS2S PR/PT ITAUHC J46670130J.118 RS 260,00 RS 80,00 

MICROCOMPUTADOR INíOWAY ST 4150 SS C382H01000028 RS 682,50 HS 280,00 

MICROCOMPU 11\f)OR INFOWl\Y Sl4)';35S C59BG0140001 1 R$ 465,50 R$ 280,00 

MICROlOMPUTl\DOR INFO\Nl\Y ~14253SS l S9BGO J 400003 R$ '165.50 fl$ 280,00 
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HERINGER 

MIC.ROCOMPUTADOR INFOWAY ST4253SS CS9BGOl400042 R$ 465,50 RS 280,00 

VIDfO COLOR LCD' 1S" ll553S PRE 10/PRATA ITAUTEC )776801503504 RS 2~6.56 R$ 80,00 

VIDfO COLOR LCD" 15" ll553S PRETO/PRATA ITAUTFC J7768015044 J 7 RS l'.>6,56 RS 80,00 

\llDEO COLOR "17" llP Wl 7E LCD BRC942T3GJ RS 199,50 R$ 80,00 

VIDEO COLOR LCD "IS" MODELOW1642C MARCA lfAUTEC M318201905006 RS 209,55 RS 80,00 

MICROCOMPUTADOR PAVILION lMB DUAL CORE l lP 4CS9460151 RS 925,00 RS 280,00 

MICROCOMPUTADOR PAVILION lMB DUAL COR[ 1 IP 4C$9460153 RS 925,00 RS 280,00 

MICROCOMPUTADOR PAVIUON IMB DUAL CORE IH' 4CS94602B7 RS 925,00 RS 280,00 

MICROCOMPUTADOR PJ\VILION 1Míl DUAL CORf llP 1\(.$9460298 R$ 925.00 RS 280,00 

Mlll\OCOMPUlADOR PAVILION lMíl DUAL CORf Ili' l\C$94600VS R$ 925,00 RS 280.00 

MICROCOMPUTAOOll P1\VILION lMB DUAL COR~ HP 4CS94600VN ll$ 925,00 RS 280,00 

MICROCOMPUTADOR Pl\VILION JMíl DUAL CORE HP li( '>94600TI R$ 925,00 R$ 280,00 

Ml<.HOCOMPUlAOOR PJ\VILION JMíl DUAL COR( HP 4C.S9460213K RS 9l5,00 H$ 280,00 

MICROCOMPUTADOR PAVILION lMB DUAL CORE HP 4lS946017M RS 925,00 RS 280.00 

MICROCOMPUTADOR PAVIUON lMB DUAL CORE l lP 4CS94600LV RS 925,00 RS 280,00 

VIDEO COLOR LCD l S W IDE Wl642C PRETO INFOWJ\Y M 318201915980 RS 209.55 RS 80,00 

VIDEO COLOR LCD lS WIDE \Nl642C PRETO INFOWAY M3182019l6005 R$ 209,55 R$ 80,00 

VIDEO COLOR LCD 15 WIDE W1642C PRETO INFOWAY M318201916032 RS 209,55 RS 80,00 

VIDCO COLOR LCD lS"WIDE W164?. PRETO ITAUT[C M 3 18201919174 RS 209,55 RS 80,00 

VIDfO COLOR LCD "15" W1642C PllCTO ITAU fE C M3182019212SS RS 20955 RS 80,00 

VIDfO COLOR LCD 17 ll 742 ITAUTEC PRETO e/REGULADOR N0471013161S3 R$ }12,50 RS 80,00 

NO 1 WOOK DELL PRECISION M4600 1MW76Sl R$ 3M3,50 RS 1.200,00 

NOTEBOOK DELL PRtCISION M4600 1MWC6Sl R$ 3.4)3,50 RS 1.200,00 

NOTEBOOK DELL PRWSION M4600 IMW96Sl R$ 3.413,50 RS 1.200,00 

NO 1 EGOOK DELL PRWSION M4600 1MWB6Sl RS 3.413,50 R$ 1.200,00 

Microcomputador portntil Vostro 3460 FTF92Vl RS 1.030,00 RS 280.00 

f\l1crocomputador portatrl Vostro 3•160 98N92Vl RS 1.030,00 R$ 280,00 

Micrornmputaclor porlatrl Vostro 31160 llf812V J RS 1.030,00 RS 280,00 

Microtomputador por t,rlil \lostro 11160 6DN<)7Vl R$ l.010,00 HS 280,00 

Mrcrotomputaclor por tatrl Vostro 3·1W '>MH72Vl R$ 1.030,00 R$ 280,00 

MICROCOMPUTAOOR PORTAílL VOSTRO 3460 GVQ72Vl R$ 1.030,00 R$ 280,00 

M ICROCOMPUTADOR PORTATIL VOSTRO 31160 8HSS2VJ R$ 1.030,00 1\$ 280,00 

MICROCOMPUTADOR PORTATIL VOSTRO 31160 HVV92Vl R$ 1.030,00 RS 280,00 

MICROCOMPUTADOR PORTAfll VOSTRO 3460 9VQ72Vl RS 1.030,00 R$ 280,00 

M ICROCOMPUTADOR PORTA TIL VOSTRO 3460 JVQ72Vl R$ 1.030,00 R$ 280,00 

MICROCOMPUTADOR PORTATIL VOSTRO 3460 l llSS2Vl RS 1.030,00 RS 280,00 

MICROCOMPUTADOR PORTATIL VOSTRO 3460 HQfD2Vl RS 1.030,00 RS 280,00 

NO ITBOOK DELL VOSTRO 3460 GP911SV1 R$ l.2 /8,50 RS U00,00 

NOT(BOOK DELL VOSTRO 3460 Jl'9HSV1 R$ 1.278,50 R$ l.200,00 

NOíEBOOK CORE 17 DELL-VOSTRO 3460 3SM30Yl RS 1.137,00 RS 1.200,00 

NOT(BOOK CORE 17 DELL·VOSTRO 31160 CGPZZXl RS 1.137,00 RS l.200,00 

NOTEBOOK CORE 17 3GHZ 8GB li B M/1700 DEU 9XJNBZ1 R$ 1.368,50 HS l.200,00 

NOTCBOOK CORE 17 2,9GHZ 14" E6440 DELL SC711LZ1 RS 1.368,50 RS 1.200,00 
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l'Elt l ILIZA l-fl ES 
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NOTEBOOK CORE 17 7,9GHZ 14" [6440 OUL 9CZHLZ l RS 1.368,50 RS 1.200,00 

N01 EBOOK COR!: li 4900MQ 16GO M4800 DELL JWVSJ12 RS 5.280,50 RS 1.200.00 

APARELHO CELULAR lPHONE 55 - 16GB APPLE 352052062955179 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO CELULAR IPHONE SS 16GB APPLE 352047061324849 RS 967,50 RS 300,00 

l\Pl\RELHO CELULAR IPHONE 55 l6GB APPLE 352049064678924 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO CfLULAR IPHON( 5S - 16GB APPLE 3520118064948782 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO CCLULAR IPHONE 5S 16GB APPLE 352048064860557 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO CELULAR IPHONE 5S 16GB APPLE 352048064509741 RS 967,50 RS 300,00 

/\PARELHO CELULAR IPHON[ 55 • 16GB APPLE 3520119064539522 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO CLLULAR IPHON[ 5S · l6GB APPLE 352049064521272 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO Cíl UIAR IPHONE SS 16'10 APPLE 352049064620165 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO ti LULAR IPHONf S~ lbC..B APPLE 35201806·1908091 RS 967,50 RS 300,00 

/\PARELHO CllUll\R IPllONC '>5 lt.>C1!3 APPIE 357049064~ 7658 1 R$ 967,50 HS 300,00 

l\PARCLHO Cf 1 Ull\R IPl IONf 'iS HiC.B AJ'Pl~ 3'i)0·19064°5~6880 R$ 967,50 1\$ 300,00 

APARELHO Cfl UIAR IPHONE SS lbGB APPLE 3~2018064 796595 R) 96/,50 RS 300,00 

APARELHO Cfl UIAR IPHONE 5S l6GB APPLE 3520·18064998878 RS 967.SO RS 300,00 

l\Pl\RELHO CELULAR IPHONE 55 - l 6GB APPLE 3520118064505723 RS 967,50 11$ 300,00 

/\PARELHO C~LULAR IPHONE SS 16GB APPLE 352048064952198 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO CELULAR IPHONE SS 16GBAPPLE 352049064528509 R$ 967,50 RS 300,00 

APARELHO CELULAR IPHONE 5S 16GB APPLE 352048064995841 RS 967.50 RS 300,00 

l\Pl\REI HO CELULAR IPHONE 55 16GB APPLE 352048064934865 R$ 967,SO HS 300,00 

APARELHO C(I ULl\R I PHON~ 5S lGGB APPLE 3520490611698245 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO C[LULl\R IPHONE 5S lGGB APPLE 352047063742097 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO ((LULAR IPHONE 55 - JGGB APPLE 35204 70636338 7 4 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO ULULAR IPHONE 55 16GB APPLE 352011 6065897636 RS 967,50 RS 300,00 

/\PARELHO CELULAR IPHONF 55 16GB APPLE 352052065806718 R$ 967,50 R$ 300.00 

APARELHO CELULAR IPHONE SS JGGB APPLE 352052065834835 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO ( (l UlAR IPHONE SS IGGB APPLE 352052065838117 RS 967,50 ns 300,00 

l\PARUHO lt LULAR IPHONr 55 1 GuO APPLt 3520'i?06S833886 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO llLULAfl IPllONí 'lS 16Gl:l APPLE 3'i70'>20GSG63093 R$ 967,50 11$ 300,00 

i\Pl\RHHO ClLULl\R IPHONf SS 16GB APPL[ 3'i20500Gt84S698 RS 967,'iO RS 300,00 

APARELHO fíl Ul l\R IPHONE SS J6(,fl APPLE 35/05•1064862619 RS 967,c;o RS 300,00 

APARELHO Crt UI i\R IPHONE SS l 6GB l\PPl.E 35205)0668191 16 ns 967,50 RS 300,00 

APARELHO CEI ULAR IPHONE SS 16GB APPLE 359267065734107 RS 967.50 RS 300,00 

APARWIO CELULAR IPHONE SS 16GB APPLE 3'.>5672072910406 RS 967,50 RS 300,00 

APARELHO CfLULAR IPHONE SS 16GB APPLE 355672072341289 RS 967,50 RS 300,00 

l\PARELllO CELULAR IPHONE 55 16GB APPLE 355669074915003 RS 967,50 RS 300,00 

IPHONE 55 l 6GB CINZA APPLt 355669078754788 RS 677.~0 R$ 300,00 

IPHONE 55 16GB CINZA APPLE 355669078934398 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONE 55 16GO CINZA APPLE 355669078638528 RS 677,50 RS 300,00 

IPllONE 5S 16GB CINZA APPLE 3556690/8303271 RS 677,50 ns 300,00 

IPHONE 55 lGGB CINZA APPLE 355669078767335 ll$ 677,50 RS 300,00 

IPHONE 5S 16GB CINZA APPLE 35566907858~646 RS 677,50 RS 300,00 
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fERllLILANIES 
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IPHONE 5S 16GB CINZA APPI E 355672078060628 R$ 611,':>0 RS 300,00 

IPHONC SS 16GB CIN7A APPl( 355669078395392 R$ 677.'>0 HS 300,00 

IPHONE SS 16GB CINZA APPLE 355669078722074 RS 677,50 RS 300,00 

IPllONr SS 16GB CINZA APPl.E 355669078768408 RS 677,50 RS 300,00 

IPltON( 5S 16GB CINZA APPl( 355669078162792 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONL ~S 16GB CINZA APPLl 355669078436188 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONl SS 16GB CINZA APPLE 355669077/28170 RS 677,'>0 lt$ 300.00 

IPHONE 5S 16GB CINZA APPLE 3 5566907816631\ •, RS 671.~0 RS 300,00 

IPI IONf 5S 16GB CINZA APPL[ 355669078599!>48 R$ 677,'.iO RS 300,00 

IPHONE 5S 16GB CINZA APPL~ 355672078060781\ RS 677,50 RS 300,00 

IPllONr SS 16GO CIN7A APPL[ 3556690787·10829 R$ 67750 R$ 300,00 

IPHONl 5S 16GB CINZA APPI ( 355669078583~/S R$ 677,SO RS 300,00 

IPHONI 'JS lbGB (INZJ\APr1r 355669078166337 R$ 677,50 R$ 300,00 

IPllONI <;5 16GB CINZA 1\Pl'lf 35<)139071/'>804} R$ &77,50 RS 300,00 

lf'HONI 'i'i l 6Ci0 CIN/1\ J\Pf'l I 3'.i9139071911\'>1 I HS 671.'•Ü R$ 300,00 

IPllONI •;<; 16GB CINZA APl'LL 3'i9139072080l '•ó RS 611,'iO R$ 300,00 

IPllONE ~S 16GB CINZA APPl( 3591·11076798619 H$ 67 /,':>0 RS 300,00 

IPHONE 5S 16GB CINZA APPLE 359141076312973 R$ 677,'JO R$ 300,00 

IPI IONE 5S 16GB CINZA APJ'I f 359141076240190 RS 677,<;0 R$ 300,00 

IPltON( 55 16GB CINZA APl'I L 3591111077054988 RS 611,~0 R$ 300,00 

IPllON( SS 16GB CINZA APPLE 359138076090872 R$ 677.SO R$ 300,00 

IPHON( 55 16GB CINZA APPLl 359139072839677 RS 677.~0 R$ 300,00 

IPHONC SS 16GB CINZA APPLE 359137076137048 RS 6/ l,50 R$ 300,00 

IPllONE 55 16GB CINZA APPI f 359138076153t\119 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONI: SS 16GB CINZA APPLE 359139072528881 RS 677,50 RS 300,00 

IPI tONE SS 16GB CINZA APPI r 359138076030241 R$ 677,'>0 R$ 300,00 . 
IPHONE 55 16GB CINZA APPLE 359138076030969 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONf 5S 16GB CINZA APPLE 359138076030910 RS 677,50 R$ 300,00 

IPHONE SS 16GB CINZA APPL[ 359139072626362 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONE 55 16GB CINZA APPL[ 359139072726'110 R$ 677,50 RS 300,00 

1rt10NI '15 lGGl:l CINZA ArPlí 35 914007G~188 .B '1 R$ 677.r.o R$ 300,00 

IPHONí <;e; 16GB CINZA l\PPLI 359139078116'i'>8 RS 677,50 RS 300,00 

IPllONF c;s 16GB CINlA !.'.> l&<>ll APJ'l[ 359137078 ... 017'>3 RS 967,'>0 R$ 300.00 

IPHON[ SS 16GB CINZA APPL( 359141078013&86 RS 677,C.O RS 300,00 

IPllON( 55 J 6GB CINZA l\PPl f 3591410772391156 R$ 677.'JO RS 300,00 

IPllON( ~e; l 6GB CINZA APf>I t 35914001&116254<) RS 677,'iO RS 300,00 

IPllONr c;s 16GB CINZA Af>Pll 3591'110/6512069 RS 677,50 H$ 300,00 

IPHONf SS 16GB CINZA APPLE 359141077767985 R$ 677.SO RS 300.00 

IPHONE SS 16GB CINZA APPLf 359141077635224 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONl SS 16GB CINZA APPLE 359141077830460 R$ 617,'>0 H$ 300,00 

IPI IQN[ 'iS 16GB CINZA APPL[ 35914107670321\ 7 R$ 61/,SO RS 300,00 

IPllONL SS 16GB CINZA APPLE 3591410/11666/2 R$ 671,!>0 HS 300,00 

IPllONE SS 16GB CINZA APPLL 35913:J07734309G R$ 677,50 R$ 300,00 

·~ .;:l4 
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IPHONE 5S 1 úC1B 1 INlA APPU JS'l 139017342Ml R$ 677,50 R$ 300,00 

IPHONE '.>S 1 C>GU flNZA APPLt 3591390//344177 R$ 677.~0 RS 300,00 

IPHONE SS lúGB <.INLA APPL[ 3591410//237435 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONE 5S 16GB CINZ/\ APPLE 359139077342403 RS 677.50 RS 300,00 

IPllONE 55 16Gíl CIN7/\ /\PPlí 35911\1077433000 RS 677.50 RS 300,00 

IPHONE SS 16GB CINZA APPL[ 35914 1077501152 R$ 677.50 R$ 300,00 

IPHONE 55 J 6GB CINZJ\ APPL( 3591410775ú9571 HS 677,50 RS 300,00 

IPHONE SS 16GB CINZA APPLE 3591410772113409 RS 671,50 RS 300,00 

IPHONE 5516GB CINZAAPPL[ 359141077949773 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONE SS 16GB CINZA APPLE 3591390180'.>t\ 502 RS 677,50 1\$ 300,00 

IPHONE SS 16GB CINZA APPLE 359141077692795 RS 677,50 RS 300,00 

IPHONE SS 16GB CINZA APPLE 359141077500'.l15 R$ 677,50 RS 300,00 

IPHONE 5S 16GB CINZA APPLE 3591'11077769·103 RS 677,50 R$ 300,00 

IPHONE SS 16GU CINZA APPL( 355391080467834 RS 677,50 RS 300.00 

IPHONE 5S 16GB CINZA APPLE 359141077433828 R$ 677,50 RS 300,00 

IPllON[ 55 J 6GB C"INZA APPlí 359141077436144 RS 677,50 RS 300,00 

IPllONE '.>S 16<JB UN7/\ 1\PPLF 35914101762415] R$ 677,50 ll$ 300,00 

APARELllO l í 1 UI /\R IPHONI: '.>S /\l'l'Ll 3591390/6464497 RS %7.50 R$ 300,00 

APARELHO O LUl/\R IPllON( '.>S /\PPll 359141071179793 RS %7,50 RS 300,00 

/\P/\RELHO CHULAR IPHON[ SS APPLE 3591'110/&102675 RS 967,50 R$ 300,00 

IPHONE 5S 16GB CINZA APPI ( 13848001369120 R$ 677,50 HS 300,00 

TOTAL RS 136.709,92 RS 54.140,00 

A avaliação das máquinas e equipamentos industriais citados acima, foi elaborada 

pela SOPARCONSUL T CONSU LTORES EM PRESA RIAS L TD/\, empresa especia lizada em 

avaliação de ativos. 

4.6.2. Regr as para alienação dos equ ipam en tos eletrônicos 

A Heringer irá promover a alienação dos eq uipamentos eletrônicos através de 

lc il5o público eletrôni co, previsto nos ar tigos 1'1·2, 144 e 1'1·5 e dema is disposições da Lei 

11.101/2005, e uli lizará os recu rsos para aceleração do pagamenlo de déb iLos 

trabalhistas inscritos no rol ele credores da recuperação judicial alé o limile da liquidação 

da classe. 

Será co ntratado Leiloeiro especializado em alienações empresariais, devidamente 

cadastrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

O prncesso para al ienação judicia l dos eq uipamentos eletrônicos se r·á iniciado 

imed iatamente após a autorização ci o juízo para a alienação, caso contrário, tomará co mo 

base a data da intimação da homologação do presente plano e deverá ser rea l izado cm até 
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6 (seis) meses desta data. 

O Lcil5o obedecerá <'is seguintes regras, sem prejuízo de eventuais 

complementações constantes do Edital do Leil5o de Alienação Judicial e do disposto nos 

demais itens clesle Plano que não poderão se r inconsistentes ou contrárias às regras 
aba ixo: 

{XI!) A vencia dos lotes individuais dos equipamentos eletrônicos se dará via leilão 

público eletrônico cm datas e horá r ios a serem sugcr·iclos pelo leiloeiro indicado 

nos Lermos deste plano, com previa ciência ao MM. Juízo e regular publ icação de 

editais cm jornais de ci r culação nacional com antecedência mínima de 30 dias; 

(XIII) O lance inicial prnposto por cada lote in dividual deverá atender aos valores 

mín imos determinados para venda, confo rme tabela descri ta no i tem 4.6.1, e o 

total somará o valor de R$ 54-.140,00 (cinquenta e quatro mil, cenlo e quarenta 

reais); 

{XIV) Será realizado le ilão eletrôni co, com encerramento previsto em datas e loc<iis a 

serem indicados nos mesmos termos acima, quando será feita a vencia pelo 

maior lance oferecido. Em caso de proposta a prazo, o valor do lance deverá ser 

respeitado clcsconlando-se o fluxo ele c<i ixa ruturn da prnposla à taxa SELIC; 

(XV) Caso a Recuperancla se oponha à proposta ou não a aprove, a vencia não poderá 

se realizar; 

(XVI) O leilão será conduzido pelo Leil oeiro, a quem ser {1 devida a com issão de 5% 
(cinco por ce nto) sob re o valor cio lance, a ser paga pelo arremalanle, nos termos 

da lei ; 

(XVII) O edita l descreverá o lole a ser vendido, individua lizando cada máquinas 

pesadas e eq uipamentos, e aponta rá os va lo res de avaliação especificados neste 

plano; 

(XVfll) Os bens serão vendidos "acl corpus" e no esta do em que se encontram. Os alivos 

que serão vendidos livre ele quaisq uer· ônus e não haverá sucessão do 

arrematante nas ob r igações cio devedor, inclusive as ele natureza tribulári<l e 

trabalhista, de acordo com arl. 141 inciso li da Lei 11.101/2005. 

(XIX) Ser5o aceilos lances para pagamenlo ~ 1 vista, da seguinte forma : Pagamento do 

valor lotai da arrematação cm alé 24 (vinte e quatro) horas conlaclas a par lir da 

notificação do Administrador Judicial, alravés de guia de depósito judicial em 

favor do Juízo da 2ª VARJ\ CÍVEL DA COMARCA DE P/\ULÍNIA/SP ou 20% (vinte 

por cento) no alo e o restante em até 03 d ias, sendo que, él reti rada cio bem 

somente poderá oco1Ter com a comprovação da liquidação inlegral do va lor ela 
a rrcma Lação; 
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(XX) O maior lance será o vencedor e a carta de arremaLação só será expedida com a 
comprovação do pagamenlo inLegral do bem. 

(XXI) Na hipólese de não ser el'cluado o pagamenlo nas condições mencionadas no 
item (V I 11) precedente. o arremalanle serú automaticamente desclassificado, 
devendo ser repetido o procedimenlo dos itens seguintes acima, com o(s) 
melhor(es) lances(s) que tiver(en1) sido ore1tado(s), sem prejuízo das 
recuperandas reque1·ercm uma ação indenizatóri n contra o remisso e o 
Ministério Público buscar a penalização do proponente fa\Loso nas penas da lei 

(XXII) Na hi pótese de desistência da compra por parte cio arrematante após o 
encerramento do leilão, haverá a penalização em 20% (vinle por cenlo) do valor 
da proposta. 

Caso não haja nenhuma proposta vencedora ou ainda a alienação não seja 
consumada por qualquer motivo no prazo previsto de até 6 (seis) meses ela intimação da 
homologação do Plano de Recuperação Judicial, fica autori zada a modali dade de venda 
direta dos equipamentos eletrônicos descri tos, sendo que, o valor mínimo para venda 
poderá ser revi sado para adequação e viabili zação da venda. 

Conforme art. 141 e 142 a ali enação destes ativos estará livre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão cio arrcmatanlc nas obrigüçõcs cio devedor, inclusive as de natureza 
tribul<11'ia, as deri vadas da legislação cio trabalho e as cleco1Tentes de acidentes de 
trabalho. 

"A rl. li//. Na a/ienaçcio conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa 011 de 
suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que traca este artigo: 

I - todos os credores, observada a ordem de preferê11cia definida no art. 83 de~a lei, 
sub-rogam-se 110 produto da realiwçcio do ativo; 

li - o objeto da a/ienaçcio estarcí livre de qualquer ônus e ncio haverá sucessâo do 
arrematante nas obrigações do devedot~ inclusive as de nat11re7.a tribulcíria, as derivadas 
da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ l " O disposto no inciso li do caput deste artigo não se aplica quando o arrematante 
for: 

1- sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 
li - parente, em linha reta ou colateral até o 4o (quarto) grau, consanguíneo 011 afim, 

do falido 011 de sócio da sociedade falida; 011 

Ili - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. 
§ 2° J::mpregados do devedorco11tratados pelo arrematante sercio admitidos mediante 

novos contratos de trabalho e o arrematante não responde por obrigações decorrentes do 
contrato anterior." 

"Art. 142. O juiz, ouvido o administradorjudicial e atendendo à orientaçcio do Comitê, 
se houver. orde11ará que se proceda à alie11açiio do ativo em 111na das seguintes 
modalidades: 

I - lei/cio, por la11ces orais; 
11 - propostas fechadas; 

Ili - pregcio. 
§ 1o11 rcalizaçâo tia alienaçlio em quaisquer das moclalic/acles de que trata este artigo 

será antecedida por publicaçcio de ª?IÍ11cio em jornal de ampla circulaçcio, com I 5 
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(quinze) dias de antecedência, em se ll-ata11do de be11s móveis, e com 30 (tri11ta) dias 11a 
alienação da empresa 011 de bens imóveis, facultada a div11/9ação por 011tros meios q 11e 
co11trib11am para o amplo co11heci111e11to da venda.". 

4.6.3. Destinação de valores arrecadados com ali enação dos equipamentos 
eletrônicos 

Os valores arrecadados com a al ienaçflo dos cquiparnentos eletrônicos cm 
qualquer modalidade ele 1n1gamenlo, scr5o cleslin ados para é1 acele1·ação da liquidação cios 
créditos Lrabalhistas inscril os no quadro geral de credores, até o limite para liquidação da 
d<1sse. A seguir, quadro demonslrativo: 

Eq111p01 llll'lltos l'lc l r<111 iros 

Valor etc alienação 

Oesti naç;io 

Descrição 

1001Y,, (t·cm por cento) do v;1lor recebido será destinado parn a 
aceleraçilo do pagamento dos credores Lrahalilistas inscritos na 
Classe 1 do quadro geral de credores até o limite da liquidaç<lo 
dos créchtos. 

Saldo 

Valor para venda 

R$ '.;11. J ~O ,00 

HS 54.140,00 

R$ 54.140,00 

RS 0,00 

Caso a alienação seja efetuada por valor superior R$ SIJ·.140,00 (cinquenta e quarLo 
mil, cento e quarenta reais) ou haja saldo remanescente da liquidaçflo da classe 1 -
Trabalhista, o valor excedenLe será destinado para recomposição do caixa. 

82 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

03
39

-5
5.

20
19

.8
.2

6.
04

28
 e

 c
ód

ig
o 

75
C

47
B

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
O

 K
A

H
A

N
 M

A
N

D
E

L 
e 

T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
01

9 
às

 2
2:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
LA

19
70

06
27

87
0 

   
 .

fls. 14863



FERTILIZAN I ES 

~' HERINGER 

5 - RECURSOS PROVENIENTES DA RETENÇÃO EFETUADA PELO CREDOR 
EUROCH EM TRADING GMBH 

Encontra-se bloqueado em processo judicial a favor ela credora Eurochem Tracling 
GMBH, alravés do processo 1000338-8'1.2019.8.26.0100, o valor de R$ 9.957.632,08 
(nove mi lhões, novecenLos e cinquenta e sete mil, seiscenlos e trinta e dois reais e oil o 
centavos). Referido processo tem por obj elo o crédito a ravor da empresa sujeito a este 
proceclirnento e arrolê!do na recuper<tção judicial. 

5.1 - Distribuição dos valores retidos 

Os recursos bloqueados serão integralmente deslinados para aceleração do 
pagamento dos credores inscritos na Classe 1 -Trabalhist<ts no quadro geral de credores. 

[\ 
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6 - OUTROS EFEITOS INERENTES À APROVAÇÃO DO PLANO 

6.1 - Novaçã o da dív ida 

/\ aprovação do Plano acarreta rá, por força do clisposlo no arl. 59 da Lei n 

11.101/2005, a nevação das dívidas sujeitas à recuperação. 

Com a aprovação desl e Plano de Recuperação, a novação das dívidas se estencler<1, 

ato conLínuo, de maneira in cond icional em relação aos diretores, administrado res ou 

terceiros que figuram co mo avalistas, fi adores e co l igados ou devedo1·es sol idários, ou 

seja, enq uanto a empresa estiver adimplente com o Plano de Recuperação jud icial íi ca rcí 

suspensa a exigibilidade cios crédiLos cm face cios avalistas, fiadores e col igados ou 

devedores so lidários, sobrcslando inclusive as ações já ajuizadas. Uma vez cumprida a 

obrigação nos termos do plano ora propos to, extingue-se a dívida em race da companhia 

e também dos clirelores, administradores ou ter ce iros que figu 1·am como avalislas, 

fiadores e coligados ou devedores solidi1rios, as quais somente poderão ver retomadas 

suas exigibilidades na eventual hipóLese de descumprimento do Plano e convolação da 

recuperação jud icial em fa lência. A presente regra não se apli ca às obrigações constituídas 

por dir etores, ad minislradores e sócios da Recupera nd a antes do ajui"t:amento desta 

Recuperaç~o Judicial e que íornm renegociadas pelos 111 es ir1os após o aju izamc nto. 

6.2 - Suspensão da publi cidade dos protestos 

Uma vez o Plano de Recupernção j udicia l aprovado, consolidando a novaçªo de 

todos os créditos sujeitos à recuperação judicial, todos os credores concordarão com 

suspensão da publicidade dos protestos efetuados, desde que o Plano de Recuperação 

judicial este ja sendo cu111p1·ido nos Le1·mos aprovados, ord em esta que pode rá se r tomada 

pelo juiz da recuperação judicial a pedido da Recuperand a desde a data da concessão da 

Recupei-aç5o. 

Após a quitação cios créd itos nos Lermos do Plano de Recuperação, os valores serão 

considerados qui tados integralmente e o r espectivo credor· dará a mais ampla, geral, 

irrevogável e irretralável quitc:ição, para nada mais rec lamar a quél lqu er tíLulo, conu·a 

quem quer que seja, sendo inclusive ob rigado a íorn ecer, se o caso, carta de 

anuência/inslrumenlo ele protesto para rins de baixa deíiniliva dos prolestos 

Sendo assim, serão civilmente respo nsáveis por todos os prejuízos que causa rem, 

por cu lpa ou dolo, os credores (as empresas e seus d irigentes) que mantiver em os 

proteslos vigentes enquanto o Plano ele Recuperação j udicial estivei· send o cumprid o nos 

termos aprovados ou após a quitação dos débitos ' 
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6.3 - Credores de Créditos com Garant ia Fiduciária de Terceiros 

Os Credores de Créditos com Garantia Fiduciária ele Terceiros terão preservadas 
as garantias originalm ente contratadas (fiduciárias, reais e íidcjussórias) e a novação 
operada por fo rça do presente Plano (a) não afetará os Créditos com Garantia Fiduciária 
ele Terceiros e (b) se dará exclusivamente em relação aos seus demais Créditos, em 
benefício exclusivamente da Recupcrancla, n ~o afetando o direito ci o credor de exigi-l os, 
nos termos contratados ori ginariamente, ci os garantidores, ci os avali stas, cios fiadores, cios 
devedores solidári os e de outros terceiros, assim como a quitação que vi er a ser obtida 
nos termos cio Plano alcançará apenas a Recuperanda, ainda que os pagamentos 
realizados nos termos cio Plano amorlizem a dívida em comum, não se lhes aplicando os 
itens 6.1e6.2." 

6.4 - Pagamento aos credores ausentes ou omissos 

Os valores cleviclos aos Credores nos lermos clesle Plano sc 1 ·~0 pagos por meio da 
transferência dircla de recursos à conla banccíri a cio respectivo Credor, por meio de 
documento de ordem de crédito (OOC) ou de Lr<ln sferência eletrônica disponível (TED). 

Os Credores devem informar à Recuperand<i, via carta regislr<ida enviada ao 
endereço de sua sede e di ri gida à diretori a ou através de mens<igem eletrônica enviada 
para o endereço de e-mail ( credores.rj@hei-in ger.com.br), seus dados banciirios para fin s 
de pagamento. J\ conla deverá obrigatoriamente ser de titul ai·icl aclc cio credor, caso 
contrário deverá oblcr autorização judicial pai-a pagamento em conla de terceiros. 

Não haverá a incidência de juros ou encargos moratóri as se os pagamentos não 
tiverem sido realizados em razão ele os Credores não terem informado, com no mínimo 
30 (trinta) dias de anlecedência do vencimenlo, suas contas bancárias. 

Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não terem 
in formado suas contas bancárias não serão considerados como descumprimento cio 
Plano. 

Caso o credor não forneça os seus dados dentro cio prnzo ci os pagamentos, os 
valores devidos a este credor determinado ncarão no caix a ela empresa e em nenhum 
cenório ocorre1·ão dcpósilos judicia is para credores ausentes. As parcelas não pagas em 
r;:izão da falla das informações bancárias serão pagas juntamente com a próxima parcela 
vincenda. 
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7 - RESUMO "CONCLUSÃ O" 

O plano de recuperação judicial proposto alende cabalm ente os pri 11cípios da Lei 
11.101/2005, no senlido da Lomacla de medidas aplas à recuperação financeira, 
econômica e comercial ela Her in ge r. 

O presente Plano cumpre a fina lidade da Lei, de fo rma detalhada e minuciosa, 
sendo fundamentado corn planilhas fin anceirns de prnjeçõcs contábeis e ele nuxo de caix<1, 
comprovando a probabilidade de pagamenlo aos credores e a viabilidade econômica da 
empresa. 

Saliente-se ainda que o Plano de recuperação apresentado demonstra a viabil idade 
financeira e econômi cn da entidade, desde que conferi dos novos prazos e condições ele 
pagamcnlos aos credores. 

Os conceitos que foram aplicados têm por objelivo fazer com que a Heringer 
agilize os pagamentos dentro do prazo estabelecido. 

Desta forma, considerando que a recuperação financeira da Herin ger é medida 
que trará benefícios a sociedade como um todo, através da geração de empregos e riqueza 
ao p:tís, somado ao fato de que as medidas financeiras, de comercialização e de 
reeslrulu1·ação interna, cm conjunto com o parcelamento de débitos são condições que 
possibilitarão a efeliva retomada dos negócios, temos que, ao teo1· da Lei 11.101/2005 e 
de seus princípios norteadores, que prevê a possibilidade de concessões judiciais e ele 
prazos com credores para a efetiva recuperação judicial de empresas, vemos o prc~enle 
Plano como a cabal solução para a conlinuidacle da entidade. 

Cabe esclarecer que todas as informações que fundamentaram a elaboração do 
presenLe Plano de recuperação, assim como os dados contábeis, projeções e análi ses, 
fo ram fornecidas pela Heringer . Da mesma forma, as afirm ações e opiniões aqui 
expressadas refletem exclusivamente sua visão e entendimento dos falos que o levaram 
a requerer sua recuperação judicial. 

Ressalte-se que, corno sucede com qualquer planejamento, seu efetivo resultado 
depende de inúmeros f<itores, muitas vezes alheios ao controle e delerminação de quem 
o está implantando. 

I ~ importante observar que o ri sco é inerenle a qualquei-empreendimenlo, e a 
incerLeza inerenlc a qualquer projeção. AbsoluLamente impossível elimin á-los 
LotétlmenLe, por esse motivo procurou-se, de form<l Lransparenlc, aclolar premissas 
cautelosas, a fim de não comprometer a 1·ealizaçã · do esforço a ser empregado. 
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Após o cumprimcnlo dos arli gos 61 e 63 da Lei 11.101/05, a Heringer 
compromete-se a honrar· os subsequenles pagamenLos na rorma estabelecidéJ no presenle 
PléJno de recuperação, devidamente homologado pelo juízo competente. 

Uma vez concedida a recupcr·ação judicial, o Plano ele recuperação obri ga a 
Heringer, seus credores e sucessores a qualquer· Lítu lo, sendo que sua inobservância, por 
parle do devedor acarrel<lrá a decretação de sua falência, na form<l do ar'li go 94 111 "g", da 
Lei 11.101/05. 

Paulínia/SP, 28 de novembro de 2019. 

FERTILIZANTES HERINGER S.A. 
Fertthzantes Herrnger S.A. Fertl 1zantes Herloge~ S/A 
Dalton Carlos Hermger Ulisses Maestn 

CPF: 998.158 007·44 CPF: 687.982.707•10. 
Diretor Presidente Diretor comercial e Técnico 
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ANEXO I 

 

 FLUXO DE CAIXA PROJETADO 
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